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O municipio de Crateús - CE, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, tornam público, para o

coúecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n"

00312023 GP , do tipo Menor Preço Por Itern, com regime de execução indireta com empreitada por

preço unitário, nos termos do Deçreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002, da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de 2006, do Decreto n' 8.538,

de 06 de outubro de 2015, Lei Cornplemçrrtat 747, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n" 8.ó6ó, de 21 de junho de 1993, Lei Federal N" 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612002) e as exigências

estabelecidas fieste Eíiitai.

CADASTRANIENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCI-TMENTAÇÂO
REFERENTE A TTABILITAÇÃO A PARTIR DO DIA óS]OZIZOZS ATi, 24t0212023 ÀS

07Ir30MrN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SlrE BLL.ORG.BR.

ÂBERTURÂ DÀS pRots\OSTÃS Z4tü,lza23 ÂS 08H00lvfit.Í (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
INÍCrO DA SESSÀO DE DTSPUTA DE PREÇoS: AS 0eH00MIN Do DIA 2410212023.

07H3oMINREFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.ore.br
Para todas as referências de tempo será observado o horário local.

CONTRATAÇ O DE EMPRESA PARA PRESTAÇ O DOS

Objeto:

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO E CONTROLE DO SITE OFíCIAL DO

MUMCÍPIO PARA ATENDIMENTO DA LEI ACESSO A
INTORMAÇÃO - LEI N' 12.52712011, JUNTO AO GABINETE
DO PREF.EiIO DO MUNI''iPIO DE CRA'I'EÚS CE

PREGÃO ELETRÔNICO

Secretaria interessada : Gabinete do PreÍ'eito

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a segtrir apresentadas:

PARTE A - Condições para competiçâo, julgamento e adjudicaçâo. Em que sâo estabelecidos os

requisitos e as condições para competição, julgamento e fonnalização do contrato

PARTE B- ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de hoposta de Preços;

Anexo III - Tenno de Adesão BLL;
Anexo IV - Custo pela utilização do sisterna

Arcxo Y - Modelos de declmações

Anexo VI - Minuta de Contrato; f
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1. DO OBJETO
1.1. O obJeto da p
CONTRATAÇÃO OE

resente licitação é a escolha da proposta mals vantaJosa p

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERV IÇOS DE LOCAÇÃ

SOFTWARE DE GERENCTAMENTO E CONTROLE DO SITE OFICIAL DO MLINI

eARA ATENDIMENTO DA LEI ACESSO A INFORMAÇÃO rU N" 12.52712011, JUNTO

AO GABINETE DO PREFEITO DO MLINICÍPIO DE CRATEUS CE, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as caraateristicas descritas abaixo:

i.t.Z. e [citaçáó será dividida em itens, conforme tabela constante do Tenno de Referência.

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.1.3. O criterio de julgamento adotado será o rnenor preço por item, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS:
2. L As despesas coutratuais comerão por çorrta das seguintes dotações orçzunentat'ias:

a) 02.02.04.12 2.0037 .2002 - Mamrtenção das Atividades Gerais do Gabinete do PreÍ'eito. fonte de

recursos 500.0000.00 - Recursos não vnwlados de impostos

2.2. Para a execução dos serviços elencados nesse edital será o utilizado o seguinte elemento de

despesas:

a) 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1, Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e noflnas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação

por ela exigida para respectivo cadastramentojgnto à Bolsa de Licitações e Leilões.
-3.3. 

O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou atraves de empresas associadas à Bolsa

de Licitações do Brasil, ate no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimei:to das propostas.

3.4. O cadastrameÍrto do licitante deverá ser requerido acomparüado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador deüdamente credenciado jrmto à

tiolsa, poderes especÍflcos de sua representação ro pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa

de Licitações do Brasil.
b) Declaração de sen pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às eúgências de

húilitação preüstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com eútal, çonstando preço,

marca e modelo e eln caso de itens especificos mediante solicitação do Pregoeiro no icone ARQ,

inserção de catálogos do fabricante. "A empresa parÍicipante do certame não deve ser identificada".

Decreto 10.024 de 20 de seternbro de 2019, art. 30 § 5".

3.5. O custo de operacionatização e uso tto sistÉmã, fisará a eargo ,1o Liuitãrrte vÉncéíjÜr dÜ

certame, que pagará a Bolsa de Licitaçôes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente

uo p.rcentuui estabelecido pela mesma sobre o valor contrahral ajustado, a título de Íaxa pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento

operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante

no Anexo V para ftrs de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME,EPP no sistema

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Att. 44 e

45 daLC 12312006. Z
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de

especial, as seguintes atribuições:
a) acompaúar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questôes formuladas pelos fomecedores, relativas ao ceÍtame;

c) abú as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os mottvos;

apolo, que t

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
L\ -l--t---- ^ - ^.-^-I---It., uüuraüi u vçllççuul ,

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessào;

k) encamrnhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrir processo administrativo para apuração de inegularidades visando a aplicação de penalidades

preüstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÔES O,t BOLSA DE LICITAÇÕBS E
LEILÔES:
4.2. As pessoas juridicas ou firmas individuais interessadas deverâo nomear através do instrurnento

de mandato preüsto no item 3.4 "a", operador deüdamente credenciado ern qualquer empresa

associada à Boisa rie Licitações do Brasil, atribuinrJo poderes par? foimúlãr tances de pteços e

praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3. A participaçào do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participaçâo direta ou

através de empresas associadas à BLL Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,

por meio de seu operador desigrado, em campo próprio do sistema, pleno coúecimento, aceitação

e atendimento às exigências de habilitação preüstas no Edital.
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia deÍinição de seúa
privativa.
4.5. A chave de identificaçâo e a senha dos operadores podeúo ser utilizadas em qualquer pregâo

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ott por iniciativa da BLL -

Botsa De Licitações do Brasii.
4.6. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seú4 betn como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da seúa, ainda que

por terceiros.
4.7. O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇAO:
4.8. A paÍicipação no Pregâo, na Fonna Eletrônica se dará por meio da digitaçâo da senha pessoal

e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercaclorias) e súsequente

eúcaÍlriiiliair-rei-rto da pro'pos"o de preços, ficfusivamente por meio do sistema eietrôiiico, obser-rzda

data e horário limite estabelecido.
4.9. Cabçrá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; /
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4.10. O licitante respo nsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

nome, assune como firmes e verdadekas suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ott do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais daÍlos decoüentes de uso indeüdo das

credonciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o

objeto desta licitação.
+.i2. Sera concedido fiatamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

pala as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 daLei n" 1l'488, de 2007, para o

àgricultor familiar, o p.óduto. rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor

individuat - MEI, nos limites preüstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

(Expiicação: iios iera'ios do ait. 3", §3'da Lei n.8.24Eii99i, a aqtiisição úet.ens e serviços de

informátiça e automação, considerados como bens e sen4ços comuns, poderá ser realizada na

modalidade pregão, restrita às empresas que Çumpram o Processo Produtivo Básico)'

4.13. Não póaria purtl.lpar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes

tenham sido aplicadas, por força da Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores;

a) pessoas juridicas qué teúam sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam

impectidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos

descentralizados, quais sejam :

I.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

il. cadastro Integrado de condenações por Ilicitos Administrativos - GADICON;

n. Sisterna de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

ir7. CatÍas'rro Nacional de Cordeirações Cfuelis por Ato rie impr--obidatle Âdrritiistr-ativ-a rio

Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

"j Esiejam sob falência, recuperaçãojudicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão,

cisâo ou de incorporaçào;
d) Reunidos sob forma de consórcio;

I - A vedação à participações de interessadas que se âpresentem constihríd.ts sob a forma de

consórcio sé justifica nfmedida em quo nas contratações pâra fornecimento/serviços comuns, é

bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e rnédio porte, às quais, em sua

maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação téçnica e econômico-financeira,

condições-suficientes para a execuçÍio de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o

unir,erso de possiveis licitarites individuais. A ansência de consóreio rrão ü-a-á prejuízos à

competitividaáe do çertame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o

objeio a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante wlto, em que empre§as,

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e autda não

teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a

Administração, com vistas a aument o número de participantes, admite a formação de consórcio.

II - Tendo ám vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da

participação, ou nãô, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as deüdas
justifióativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666193, que em seu Afi. 33

que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela

promovidas, pelos motivos já expostos, concluise que a vedação de constituição de empresas em

sonsórcio, par-a o raso coÍ-,cÍeto, e o quo i'rrehlíor aten'ie o interesse .público, poi: p-rsstigiaÍ üs

princípios da cornpetitiüdade, economicidade e rnoralidade'

ill - Ressalte-sç que a decisão com relação à vedação à participação de çonsórcios, expressa no

itern 4.13 alínea i'd" deste edital, para o caso concreto em análise, üsa exatamente afastar a

restriçâo à competição, na medi«la-que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam Z
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fornecer/prestâr os serviços, reduziria o número de licitantes e podena'

proporcionar a formação de conluios/çarleis para manipular os preços nas licitações

Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de o

entidade contratante ou responsável pela licitação;

0 Autor do projeto básico ou executlvo, pessoa fisica ou juridica isoladaurente

consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o aut

do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital

com direito a voto ou controlador, responsáveis técntcos ou subcontratados;

c) De empresas cujos sócios ou diretores pertcnç am, simultanearnente, a mais de uma flrnna

)

licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

iyU" itart lrt". que estiv-erem enquz&adas, Ío {riÊ coiib'erem, ao ,Jisposio iio afiigo 9p, seris iritisos e

parágrafos, da Lei Federal n' 8.666/93 e suas posteriores atualizações;

iyCrã-17uço.s da Sociedade Ciül de Interesie Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n" 7 46 I 20 1 4 -TCU-Plenário).
4.l4.pua averigrração do üsposto contido no item "4.l3. a)" acima, as licitantes apresentarão

lunto aos doçu*ãntos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da

ir*rrou Jurídica, emitidõ via intemet no sÍtic do https:i/certrdoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para

comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de

participar em licitações ou de celebrar contratos cour a Administração Pública. Ou tal consulta

podera ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação.

+.tS. Nao poderá participui .irpr.ru que não explore ramo de atiüdade compatível com o objeto

des'ra iicitação.
4.16. euando um(a) dos(as) sócio(a)s represeotantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante

a no objeto desta Licitaçâo, somente uma delas

seja feito a escolha pelo sÓcio representante ou

lffá", da Adminishação Pública Municipal de

Crateús - Ce, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder

publiço Municipal dê Crateús 
-- 

Ce, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por

interposta pessoa, dos pro0edimentos desta Licitação;

4.1S. eualquer dúvidá em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclaÍecida ou

aúavés de u*a emp.e.a associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3091-4600, ou affavés da

Boisa de Licitações do Brasil ou peio e-rrrail contfio@bil ore'br.

s. DA ApRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitatrtemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o hor-ário estábelecidos para das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etâpa de envio
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos litação exigidos neste Edital,

ocorrerá por rneio de chave de acesso e senha.

5.3. As i4i.ro.rop...us e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja algtuna restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tennos do art'

43, § i'da LC rf 123, de 2006 e suas aheraçôes posteriores.

5 4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quailsquer mensaget s emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 1
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1 O licitante deverá enüar sua proposta lned

seguintes campos:
6.1. 1 L'alor unitário e valor tolol do item:

€r-

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriorÍnente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o qus soment. oco.r.rà apÓs a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proPosta.

S.Z. Or documenios que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor cla

somente serão dispoúbilizadôs para avaliação do Pregoeiro e para acesso público

encerramento do enüo de lances.

oÁo F
Fl ltio

iante o preenchimento, no sistema eletrônico,

6.2. Todas as especificações do objeto çontidas na proposta ünculam a Contratada.

6.3. Nos ,,alorei propostos estarãJinclusos todos às custos operacionai\ encargos preüdenciários,

Íabalhistas, tribútarios, cotnerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execnção dos serviços.
ú.4. üi pr-eços oÍ'mados, '.aÍrto iia prryosta iniciat, quaúto iia Ê14ry de imçes, sãão de exekrsila

..rpon*ubil,dude do liciiante, não lhê assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.sló prazo de validade da piopoita não seiá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORIVIULAÇÃO

DE LANCES
7.1. A abefiura da presente licitaçâo dar-se-á ern sessâo pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

"Gaor 
er-Iconforrr.i,jade coo-, os .equisíos estabeisci3os nese Edilai, ,Jorltei-frãÍii vjsios iÍismráveis

ou não apresentem as especiÍieações técnicas exigidas no Tenno de Referência.

7.2. L Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
'7 .2.2. A.desclassificação será sempre-fundamentada e registrada no sistelna, com acompaúamento

em tempo real portodos os participantes.

7.23. 

^ 
não áesclassifi.uçao drpÍoposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automatiçamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarâo da fase de lances.

Z.+. O rlrt.*a disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre ao Pregoeiro e os

licitantes.
7.5. irriüia(iã a êtapa coinpetitiva, os iicitai-ries de-v-erão encarrrii-riiar ianses exültisivameirte píÍ irieio

do sistema eletrôíiço, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.
7 5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por item

7.6. Os licitantes poderão oferecei lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitânte somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. /
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7.8. O inter-valo mínirno de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em rel

lances inlennediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

50,00 (cinquenta reais)
7.9. O intervalo entre os lances enüados pe lo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respeÇtl vos lances

7.10. Sçrá adotado para o envio de lances no pregào eletrônico o modo de disputa "aberlo", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e stlcesslvos, com prorrogações

7.11. A etapa de lances da sessão Pública terá duração de dez minutos e, após isso, será Prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do Periodo

de duração da sessão Pública.
,].1,2. Ã prorrogação u-.rtooratt a da Etapa de larrces, de que trata o itsm.aÍfteÍior, seú de dois

minutos e ocorrerá suÇessivamente sempre que houvei lances enviados nesse período de

pronogação, inclusive no caso de lances intermediários'

7.13. Não havendo norro, l*rm na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão púbiica

encerrar-se-á automaticamente.
7.14. Encenada a fase haja a pronogação automática pelo sistema' poderá o

Pregoeiro, assessorado , justifióadarnente, admitir o reinicio da sessão pública

de lances, ern prol da c Preço'

i.rs. r,.raó seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e regrstrado em Prirneiro lugar'
7.1ó. Durante o ffanscurso"da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real' do

valOr tlo Íreilor larrce-iEgisiratio, vedada a irientifrcação do tichai:rte.

7.17. No caso de desconexão cotn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão' o

sistema eletrônico poderá permanecer acesiível aos licitantes para a recepção dos lances '

7.18. Quando u der.on.*áo do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a

dez màutos, a sessão pública será suspensa e einiciada somentÇ após decorridas ünte e quatro

frÀiur au comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

dir,ulgação.
i.lS."C; Criténo de julgamento adotado será o menor preço pot ÍÍern, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Nessas condições, À p.opo.tat de microempresas e e_mpresas de pequeno porte que se

eÍe üÍfú-aÍem ta faira de até ir^ icinco por cento) aciina da meihor propclsta ou ir-relhúr lairee serão

consideradas empatadas com a prirneira colocada'

l.ZZ emais bem classificada nos termos do ite r anterior terá o direito de encamiúar uma última

oferta para desempate, obrigatori 5

(cinco) minutos controlados Pelo
i.z:. Ôuto a microempresa ou a se

manifestç no prazo 
" 

d'
peqlleno Porte que de

classihcação, Para o

7.24. No'r^õ d. equivalência dos valores de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos ado

soiteio errtre elas para que se identifiqtie a'4iela

7.25. Quando houver propostas benefici
estrangeiro, o critério de desempate será

às margens de preferência, conforme regulamento l

,,vru u r< íp to
VERDE
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7 26. A ordem de apresentação Pe los licitantes é utilizada como um dos criterios de classi

de maneira que só poderá haver emPate entre propostas iguais (não seguidas de lances)

7.27. Havendo er.'entual empate enüe propostas ou lances, o cnténo de desempate será

preüsto no art. 3o, § 2", da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao

bens produzidos:
7.28.1. no pais;
1 .28.2. por empresas brasileiras;
7.28.3. por.rnp..ta. que invistam em pesquisa e no desenvolümento de tecnologia no País;

7 .28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos preüsta em lei para pessoa

corn dehciência ou para reabiiitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

preüstas na legislação.
Z.Zq. persistindo o empate, a pÍôposia ven,.,edora será soíeada peto sistema eietrônico derrüe as

propostâs empatadas.
Z.lô. gncenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrôniço, cóntraproposta ao licitante que teúa apresentado o melhor preço' para que seja

obtida melhor proposta, 
"êOiOa 

a negociação ern condições diferentes das preüstas neste Edital.

7.30.1. A negóciaçao será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
7 .30.2. OPregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, enüe a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompaúada, se-foio caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

;.:i. RpOs ã negociação tio pr-eço, o Pregoerro miciarii a fase de aceitação e juigamerrto da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA.
8.1. Encerrada aeÍapade negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação uo ãUi.tó e à compatibilidade do pÍeço em relação ao máximo estipulado

pia côntratação neite Edital e ém seus arexos, observado o disposto no parágrafo único do wt 7" e

no § 9o do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019

S.Z.'Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdao n; t+-sslzol8 -TCU - PlenriLrio), ou que apresentaÍ preço manifestamente

inexequível.
g.2. i . Consijera-se inexsqnír-et a propüsta qüe apresente pieços mitários simbÚbisos, irrisóiios ou

de valor zero, incompatíveis corn o. preço* dos insumos e salii,rios de mercado, acrescidos dos

ierpr.tirro. rá.*gor, ainda que o ato convoÇatório da licitação não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto {uando se reierirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração'
'4.:. qrutqu.. interessado pôdera requerer que se realizem diligências para afeú a exequibilidade e

a tegàUdaae das propostâs, devendo apresentar as pÍovas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;
t.+. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçào de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aüso previo no sistema co., rà,rínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada en-r ata.

8.j. Havendo a necessidade de enüo de documentos referentes a pÍoposta, necessários à

confirmação daqueles exigidos n€ste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encarninlú-los, em formató digital, üa e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação da proposta. Z

MU N ICIPIO
VERDE
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8.6. O prazo estabelecido Poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaçâo escrita e 1

do licitante, forrnulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoetro

8.6.i. Dentre os documentos Pass íreis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam'se os que con

as características do material ofertado , tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,, folhetos ou propostas'

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sisterna çletrônico, sob pena de não aceitação da

proposta'a.e.r.r. os licitantes deverào colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis er, sem ônus, os manuais impressos ern língua

portuguesa' ne 
'- aplieação da n-rargemE.7. Caso a pr tra

á" p..f.rên"iu, o Pregoeiro solicitará ao licitante e, por meio eletrônico' o

documento comprobatório da caracteização do pr

8.8. O licitante qtre não apresentar o doôumento to não atender aos

pertinentesetécnipoderáusufiuirda
e preferência, alidades cabíveis

, b.* .o.o itação do licitante, as propostas serào

reclassificadas, para fins de nova aplicação da m preferência'

8.9. Se a p.oportu ou lance vencedãr foi desclassif,rcado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação'

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando Lo "chat" a nova data e

hor'ário para ?i sua contirrtiidade.
8.1l. O Pregoeiro poderá encamhhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresenlou o lán obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em con
8.11.1. Támbém nas a proposta e purssar à subsequente'

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor'
'A.tt.Z. 

e-n.gociação será realiiada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
8.12. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o hegoeiro verificará a habilitação do

liçitante, observado o disposto neste Edital.

9. Drt FIÂBiLITÂÇÂO
9.1. Corno condição prévia ao exame da documentação de húilitação do licitante detentor da

proposta classificâda ãm primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condiçOes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seggintes cadastros:

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do Tribtrnal de Contas da Uniáo (https://certidoes-

aof.aoos.tcu. gov.brA.

dyt A r"r*lt, *s cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

aoiesponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

poder'Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
g.Í.2.1. Caso sonste iia Consuha de Situação ,jo Forneeedor a existêneia ,:ie Oeorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Oconências Impeditivas Indiretas.

S.1.Z.Z. A tentativa de burla será verificada por meio dos ünculos societários, liúas de

fomecimento similares. dentÍe outros. Z

e
EGÂÜ

I§I:
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9.1.2.3. O licitante sôrá convocado para manifestação preüamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de íanção, o Pregoeiro reputará o liçitante inúilitado, por
ü

9.1.4. No caso de inabilitaç ão, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorTenc

empate ficto, previsto nos arts 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação, necessários à confrnnação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamiúá-los, ern

formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de mabilitação

9.3. Não serão aceitos doçumentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
q.+. Se o-ticitarrte lar a-nrútiz, todos os rjocmrrentos deverão es'úrem norire da iriatriz, e se o

licitante for a Í'ilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria íafi)Íeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

maffrz.
9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante malriz e filial com diferenças de números de

docunentos pertilentei ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições,
9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a segrir, para fins de habilitação:

9.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTRÂO nu:
9.6. i. HÂBiLrrÂÇÃG fi,RiDICÂ
9.6.1 .l Cópia de Cedula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 

-
9.6.1.1.2. ifBCtSfnO CONIERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agéncia, apresentar o registro da Jtmta onde opera com averbação no registrt'l da Jtnta onde tem

sede a matriz.
9.6.1.1.3. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

em vigor deüdamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em

se tr;tando de sociedadés empresiíriai e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
---1- ^ 

-.^4-:-stsu§ d lau lz.
9.6.t.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no CaÍório de registro das Pessoas Jurídiças acompaúada de prova da diretoria em

exeicício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no

Cartório de registro das Pessoas JurÍdicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde

tem sede a matriz.
9.6.1.1.5. DECRETO DE AIITORIZ^ç^O, em se hatando de empresa ou sociedade estrangeira

ern tuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇA0 PARA

FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão c_ompetente, quando a atividade assim o exigir.

10.1.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIYIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário indMdual, conforme Lei Complementar

-f i2Sl20O8, devir:iameffie disponi'uiiiza,:ia integraimerfre em ambimts vfrfial, por meio do

sítio doempreen . sov.br
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

respectiva. f
da consolidação

condição de particiPação,
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9.6.2. REGT]LÂRIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.6.2.1. hova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.6.2.2. ko','a de inscição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se hou\er,

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o o
contratual;

vrc'
il_ N"

9.6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou

sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributários Federais e à Díüda Ativa da União
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n"

1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A compr-ovação de regularidade paÍa co.r a Fazenda Esta'juai deverá ser fcita aiÍaaes de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade puiÍa com a Fazenda lv{unicipal deverá ser feita atraves de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos insçritos na Dívida Ativa Municipal.
9.6.2.4. Prova de sihração regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

atraves de Certificado de Regularidade de Situação CRS;
9.6.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, atraves da Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

9.6.3. QUALTFTCAÇÃO rÉCruCe:
9.6.3.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com
identificação do assinante. comprovando que a LICITANTE prestou ou este-ia prestando os serviços

compativeis corn o objeto deste edital. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência
pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente enr nome da

licitante.
9.6.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
instrumento de nota fiscal/contrato <ie prestação de serviço respectivos ao qual o atestado faz
vinculação.
9.ó.3.3. A proponente «ieverá comprovar possuir ern seu quadro, na presente data <ia licitação
estrutura operacional composta por, no mínimo: 0l (um) profissional responsável técnico com nível
superior ou técnico na área de análise de sistema e/ou tecnologia da informação, capacitado e

habilitado para deserupenhar ag atividades do ob.y":o da pre-sê-nte eêEtrataçâo.

9.6.3.3.1. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente:

a) Para sóeio, mediante a aprcsentação do ato constitutivo, estahúo, Çontrato soçial eonsolidado ou

contrato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, deüdarnente
registrada junto ao órgão competente;
c) Empregado - cópia autenticada da ficha ou liwo de registro de empregados registrada rra DRT
ou ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social.
d) Prestador de Serviço - A comprovação aludida tambem poderá ser feita através de contrato de
prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum nos termos dos Acórdàos
\2612007 

-Plenário; 
800/2008 - Plenário: 10312009 - Plenário e 80/2010 - Plenário ambos do

'r;k..-^l .l- ía^*c,- ,{- I T-;À^ Tl-rI Í-frrr_rtrrrarr \rç \-.(Jtt!<lJ \Lt \Jlltq\J - r 1- rJ,

9.6.3.4. Apresentar declaração explicita de disponibilidade de equipamentos e instalações e eqúpe
tecnica para a prestaçâo dos serviços, ccnstandc de: relação de equiparnentos e relação da equipe
técnica disponível para prestação dos serviços. /
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9.6.3.5. E vedada a participação de profissional como responsável técnico de rnais de uma

caso em que, corstatado tal Íàto, deverá o profissional optar por uma das licitantes, tnabil

as demais, sob pena de inabilitação sumaria de todas as conÇoÍrentes

9.6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔNIICO-FINANCEIRA :

9.6.4.1. Balanço patnmonial e demonstrações çontábeis (DRE) do último exercício fiscal, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encemamento do Liwo Diano - estes tennos

deüdamente registrados na Junta Comercial. que comprovern a boa situação financeira da empresa.

com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe sela adjudicado o objeto licitado,

deüdamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua sústituição por balancetes ou

balanços proüsórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encemados há rnais de 03

(trés) rneses da data cie apresenlaçáo cia proposla;

9.6.4.1 l. Serão considerados corno na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do

Írltimo exercício fiscal regisffados ou autentiçados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Lie itante, acompanhados de cópia do ternro de abert,;ra e de encerratnento do Lirryo Diano do qual

foi extraído.
b) Sociedades empresári*s, especificamente no caso de socledades anônimas regidas pela Lei
n",6.4041762 registrados ou aúenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em

que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, ern jornal de grande circulação editado na

localidade em que está a sede da compaúia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas

fixadas paÍa as sociedades empresárias.

d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de

Abertura, ,Je-r'idmieiÉe registrado ori aiitêiiticâdo na .Iuita Comercial do domicÍlio da Licitmts,
acompanhado do termo de abertura do Liwo Dirírio - este termo devidamente registrado na Jturta

Comercial assinado pclo sócio-gcrcntc ou dirctor e pelo contador ou outro profissional equivalcntc,

cleüdarnente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.6 4.2. Entende-se que a expressão "na forma du lef' constante no item 9.6.4.1, no mínimo:

balanço patrirnonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertuÍa e

enceramento).
9.6.4.3. As cópias deverão ser originárias do Lir,ro Diário del'idamente formalizado e regisffado.
g 6.4.4.Aempresa optante pelo Sistema Público de Escrituraçâo Digital - SPED poderá apresentáJo

na 'fotma da lei".
5.6.4.5. Entende-se que a expressdo "na formu da /eÍ'çonstante no item 9.6.4.4. engloba, no

rrriuiuro.
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstraçào,jo Resiiliado do Exercicio.
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
e) Recibo de entrega de escrituração contábil digltal (I'ara e.f-eito o que determina o Art. 2u tlo

Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do

Comerçio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituraçâo Digital - Sped, instituido pelo -
Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituraçào contábil/

rn

li
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digital,, na forrna estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Minis
Fazenda. (Art. l'do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018).
9 .6.4 .6. As cópias deverão ser originiirias do Liwo Diário constante do SPED.

9
it tüú

9.6.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas
142012013 e R.FB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digrtal - SPED
maiores informações, verificar o site wwu,.receita.gov.br, no liú SPED. Ficando a exigência de
apresentaçâo do Balanço Patrimonial do últirno exercicio social, a ser apresentado no prazo que
detennina o art. 50 das lnsÍruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência
no Acórdào TCU no 2.6692013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
9.6.4.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos ern apreço, o mernorial de cálculo correspondente.
9.i).4.?. Corn base nos dados extraídos do baianço sei"á avaiiada a eapacidade finaneeira da
empresa, em conformidade com o aÍt. 19, lnciso XXIV da Instrução Normativa n" 06/2013-
MPOC, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e
formulações: a boa situação Íinanceira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), rnaior que um (>1), Solvência Geral (SG), rnaior que um (>l) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>l), cumulativamente, resultantes da aplicaçâo das fórmdas:

LG : Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

D\J _

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC: Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.6.4.9.1 . As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovaÍ patrimônio líquido de l0oÁ (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo
a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação
da Certidão Simplíficada da Junta Comercial da sede do liçitante, emitida em prazo não superior a
3ü (tÍir'ta) riias da dara nrarcada para a abefitlra do eertame.
9.6.4 9.I.I. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:
a) Índice de Liquidez Geral (ILC) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigaçÕes, com vencimento
neste periodo.
b) Indice de Liquidez Corrçnte (iLC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens
e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo
que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possível liquidação das
obrigações.
-Se igual a l: Os valores rÍos ciireitos e obr'rgações a cuÍto prazo são e.guivalentes.
-Se menor que l: Nâo haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo,
caso fosse preciso.
c) O Índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagurmento do total de suas dívidas. Envolve alem dos recursos líquidos, tambem os 2

É\uvu I uli
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peÍmaüentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recome

Çomprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas con
companhia), sendo çerto que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condiç
empresa. Mas há exceções.
>> JustiÍica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, f,rcando comprovado que a exigência dos indiçes se faz
necessárrio ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante
(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo,
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos dernandados neste termo de
referência, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a
solidez Íinanceira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 502612010-

- lLÍ r/a:r rcr.F/! êrrErrrL,t l-Lrüggúnua \-zt[Iara- l t-U I ltBlatur: ÀUt UJ I \J §rlll-ltlvlJai"l.
9.6.4.10. Apresentar C'nnrmÃO NEGATM DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídiça, em data não superior a 30 (trinta)
dias.;
9.6.4.11. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI que no ano calendário anterior
não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social na forma do itern
anterior, confonne atl. 1.179 § 2'do Código Civil e art. l8-A §1" da Lei Complementar n"
12312006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaraçâo Anual do Simples Nacional -

Microempreendedor hrdiüdual), para comprovar tal condição.

., r.r.,,-êr-,.,. .,1, L -1i ^.7.O.J. lJU I lÍ,Â.D ll,\r1rl,1.I\-tÂ§ f lr.!Í,4. r[fIDrr]I I /rçÀ.1r;
9.6.5.1. Declaração de que:

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10i1999, publicada
no DOU de 2811011999, e ao inciso XXX[, do artigo 70, da ConstitLrição Federal, não emprega

menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insahüre, nem emprega menores de

16 (dezesseis) anos em trabalho algum- salvo na condiQão de aprendiz. a partir de 14 (quatorze)

anQs;

b) Declaração de coúecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação dos serviços
a ssrem exeçutados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos çonstantes no edital;
c) Declaração expressa de integral conçordância com os termos do edital e seus anexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habiiitação, frcando ciente «ia obrigatorieciaiie cie tieciarar oçorrênçias posteriores, (u1.32, §Z', da

Lei n.' 8.666/93);
e) Caso não seja rieciara<io o prÍEo <ie vaii<ia«ie cia cenidão, será consideracia apenas a que tiver sido
emitida no máximo ate 30 (trinta) dias antes da data de início da disputa
I .6.5 .2. Se o licitante Íbr a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da rnatriz. se for
a Fll IAl.. ln+1os ôs drrcrlrnenLos deverào esl-ar em norne da fi!ia!. exceto acr-etes documerrlos oue.
pela própria natureza, cornprovadamente, forem emitidos somente em oome da matriz;
10.5.3. Ca-so o licitante pretenda que ulna de sLras filiaislmatriz qrre nào o paÍ.icipa,nte desta

licitação, execute o flrturo contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecirnentos.

9.6.6. OBSERVAÇÕES - DA PARTTCTPAÇAO
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E
INDIVIDTTAIS (MEI); 7

MICROEMPRESAS (ME) E
MTCROEMPREENDEDORBS

e
FREGÃO

is ir§

MU NICIPIO
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9.6.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n" 123106, as l\4EI, ME e EPP,

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma resffiç
relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo algurna restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1", art. 43, do

mesmo dispositivo na Lei Complementar no. 123i2006, cujo termo inicial corresponderá ao

momeflto em que a liçitante for declarada vencedora do certame, paÍa a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cerlidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acirna implicará na decadência do

dirúo à contÍaiaçãü, sem prejuÍzo das sangões previstas no art. 8t da Lei E.ó66193, serrdo facúa,io
à Administração convoçar os licitantes remânescentes, na ordem de classificação, para contratação,
ou r€vogar a licitação.

f l. DOS RECIr'RSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de fonna
-.--1.. 

-.-r- ---- ! :- l:----t- ^.1 ,i-\. -1-.-.:^i.^. /r.--.!-.--^--I- ^ -^- 
-^:^ -^.:- 

-^ .-Ilruuvaua, lStu ç, lrrulçi tuu çurrua qual (ls, uEUlsau \u85., IJr Et§]ru§ rgçurl(ir § IJUI quans lrrurrvusr sÍu

campo próprio do sístema.
I1.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 1

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.L A proposta final do licitante deçlarado vencedor deverá ser encaminhada no pr.vo de 2 (duas)

horas, a coutar da solicitação do Pregoeiro ro sistema eletrônico e deverá:
l0.l.l. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a irltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

i0.2. A proposk Íinal dsuerá scr 'iocm-uenia,ja 
nos auios e será le-va,ia e-ur considetaçào iro,jeeorreÍ

da execução do contrato e aplicação de evenfual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vjnculam a Contratada.
10.3. Os preços delerão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor ruritririo em algarismos

e o r,alor global ern algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n" 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços urutarios e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por exteÍIso, prevalecerão

estes últimos.
10.4. A ofeÍa deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente. ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
--- L- l- --L --- 

l^ l---1^--lC--^!-tcstlltauu, §uu IJErta uç uçsula1§sr lrçaçdu.
10.5. A proposta deverá obedecer aos tennos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.
10.6. As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementmes
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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condições de admissibilidade do recurso.

ll .2.i. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer im

permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

tarendo llais PoÍ Você

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verific

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de frês dias para

apressntar as razões, Pelo sistema eleffônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados

para, querentlo, apresentarem contrarrazões tambem pelo sistema eletrônico, em outros três dias,

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata

dos elementos indisPensáve is à defesa de seus interesses

o invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento11.3. O acolhimento do recurs

11.4. Os autos do Processo
eoiistar.te rieste Edital.

datilográfica ou impressora eletrônica, em t os segtrintes requlsltos:

a) O endereçamento o Pregoeiro Ofioiai da

üj e ià*tin.ação preciJa e completa do auto gal (acompaúado dos

docrunentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado cMl, profissão,

àomrcílio, número do documento de identificação, deüdamente datada, assinada dentro do prazo

editalicio;
c) O fato, o Íhii,iarnerÍo 1mÍ'iico ,ie seu pedido, in,ii'ran'io quais os iter-is ou subitens contra

razoados;
d) O pedido, com suas especificagões.

t t.O. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão coúecidos'

11.7. A falta de interpàsição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro

adjudicará o objeto dà certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a

homologação do procedimento licitatório.
il.S. ú'hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão'

encarninhará'os autos deüdamenté fundamentado à autoridade competente. (fut. 13, IV do Decreto

Federal n'. 10.024/2019).
I l.9. O recurso çontra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na

iri-vatidação apeÍras íiôs atos insuscetivei

11.10. Úma vez deçididos os recursos ualmente interpostos e'' constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade co interesse público, adjudicará o objeto

do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

I 1 .l L O acesso à fase de manifestação da intenção de tecurso será assegurado aos licitantes.

11.12. Não será concedido pÍÍtzo páru...*ror'sobre asstrntos meramente protelatórios ou quando

I1.5. DA FORI\IALIZAÇÃO
RECTIRSAIS):
I 1.5.1. Somente serão aceitas

do Estado do Ceará, bem como
promotor. Podendo ainda sçr

recorrente na Peça recursal. /

DO RECLTRSO ADNIINISTRATM (MENIORIAS

as objeçôes mediante petição cor.rfeccionada em máquina

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente

1r.13 Os memoriais deverão estar deüdamente assinados por representante legalmente habilitado

Não serâo admitidos l'ecursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitarte

11.14. A decisão em grau de recurso será def,nitiva, e dela dar-se-á coúecimento as licitantes, no

endereço eletrôrrico - Poiiai 'ie Licitações dos i'iiirricípios

no Ílanelógrafo do rnunicípio, e ainda ro canlpo próprio do sistema

J)

PREGÂO

tL tú

vr

encaminhado no endereço de e-mail, quando informado Pelo

decadência desse direito,
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12. DA REABERTT]RA DA SESSÃO PUBLICA
l2.l . A sessão pública poderá ser reabefta:

I 2. I . I . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à reali

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão Pública, situação eln qu

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam

12.1.2. Quando houver elro na aceitação do preço lnelhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não relirar o tnstrumento equivalente ou não comprovar

a re$llarização fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses,

serão adotados os Procedimentos imediatarnente posteriores ao encelramento da etaPa de lances

12.2. Todos os licitantes remarescentes deverão se

12.2.1 . A convocação se dará por meio do sistetna

r1e acordo com a fase do procedimento liçitatório'

r convocados para acompanhar a sessão reaberta

eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,

13. DA PROVA DE CONCETTO - AVALIAÇÃO TÉCNICA DO SISTELA.

13.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor e a regulandade da doçumentação de

habilitação, o Pol lT1
avaliaçáo prati Pnmerro

dia útil subseq sob Pena

de desclassiÍicação, ern local, dia e horário de inicio da apresentação definidos na convocação'

13.2 A Prova de Conceito consistirá em demonstrar a capacidade do sistema de acomodar'

organizar e disserninar o acesso às informações s

utilizados, bem como a üabilidade de integração d

13.:1. O atendimerrto dos hens deverá estai ptenam e

das respectivas especificações constantes no term
uisitos do sistema ahral em uso na Prefeitura'

aminada e avaliada pela Comissão Técnica de

ntratante.
ecificações do sistema deverão ser realizadas

to às funções descritas e das funcionalidades

de avaliação, inclusos os respectivos subitens'

ente nomeada pâra esse fim' indicados pela

administração rnunicipal, no momento da realização da prova'

i:.0. i, Comissão Téenica de Âvaiiação rcalÚraúi a a-valiação do sisiema ã-preseniado e apreseÍltará,

relatório tecnico que demonstre o funcionamento do sistema e eüdencie o atendimento. alo,*s os

..ôui.itot funcionais exigidos. Esse relatório conterá APROVAÇAO ou

REPROVAÇAO.
13.6.1. No ôaso da REPROVAÇÃO, o relatório técni as justificativas que

fundamentaram a decisão, identificando as especific etivos def,tnidos no

instrutnento convocatório que não foram atendidos'

13.7. A licitante convo"adà para prova de conceito deverá atender todos os requisitos do sistema

em questão, apresentando as firncionalidades que

aos iequisitos presentes neste Termo de Referênci

13.8. As demais licitantes poderão participar, na

de conceito das outras iicitantes. Para isso, deve

para acompaúar. Os representantes das empresas participantes não poderão intenomper a prova de

tonceito de nenirum modo, sendo-ihes permitido, apenas, fazer constar um breve pronunciarnento

ao final da apresentação, se for o caso

13.g. caso a licitante não atendaaos requisitos daprova de çonceito, seraprocedidaaconvocação/

4

PREGÁO

íL ÀIO



M

da próxima colocada, seguindo a ordem de classificação na licitação, assim por diante

up,ri*çao cle uma licitante ãpronada, que atenda a todos os requisitos'

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1. O objeto da licitação sera adjudicado ao licitan

caso não hãja interposição de recurso, ou pela aúori

Tr
C

te declarado vencedor, por ato do Pregoe

dade competente, apÓs a regular decisão dos

rQcufsos
l4.2.Aparegularidadedosatospraticados,aautoridadecompetente
homolog

1s. DA SUBCONTRATAÇÃO
iS.i. nau seú admitida a suboontratação pa-a o objetÚ a ser çontnitado'

16. DÂ FORMALIZAÇÃO Do CoNTRATO
o serão formalizadas mediante lavratrra do

da Seçretaria Gestora, representada pelo (a)

ilfi'fi ;:H:1"Ê,ih*'i:,:o'"**u 
os te'lmos da

l6.l.l.lntegaoprese[teinstrumentoaminutadocontratoasercelebrada.
ló.1.2. os licitantes ure*-àur Àútguço.r resultantes da observância da Legislação aplicável,

deverão obedecer às disposições eleucadas no Conffato'

iã.2- úo,,otoguau " 
riiituiâo pela autoridade competente, o munÍcipio de Crateús convocará o

ii.itunt. ,.n.úo. puru urràut*a tio Contrato, que Íírmará o compromlsso para futura contratação

Çntre as partes, Pelo Prazo Preüsto
i6.2.i. A Licitante V-enceàor terá o prazo <ie 2 (dois) dias uteis' c

para sú.crever o Contrato, Este prazo poderá r prorrogado urna

ãoti.ituao pelo Licitante Vencedor durante o se ranscurso e desde

pelo M,*niciPi
16.2.2, A rec a carênçia de justo rnotivo da vçnçedora de não formalizar o

Contrato, no sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades preüstas no

Edital.
16.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prívo estabelecido é facultado à

uOrninl.t uçao municipal convocaf os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação

final das cartas Propostas, pafa negoclar cotn os mesmos, com vistas à obtenção de rnelhores

pi.for, preservad 
" conüatação

preüstos na planil
16.3. Incumbirá à s quadros de

aviso dos órgãos públicos muuicipais, na :t-. :yl:
dia utii do mês sr-rbsequeiite ao dq sua ass ulnrr tçraçttu

aos possiveis termos aditivos.

íã.i C Contrato só po,lerá sei alterado em conformidade coii:, o disposto iios artigos, 58 e 65 da

Lei n." 8.666/93.
1ó.5. O licitante, quando celebrado o Contrat

pactuadas, os acréscimos ou

administração Pública, resPe

posteriores, até25%o (ünte e c

EGÃf)PR

N,'
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17. DO REAJI-ISTAMENTO EM SENTIDO GERAL
iZ.f. er reglas acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabel

no Termo de Referência. anexo a este Edital

18. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO
18.1. Os critérios dpara a execução dos serviços e de fiscalizaçâo estào preüstos no Termo de

Referência.

19. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

iS.f . Ár obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência'

20. DO PAGAMENTO
,ó.i Á; iãgu; ,..r.u do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência' anexo a este

Edital.

21. DAS SANÇÔES ADMINISTRATMS.
Zi.i. O licitanie que ensejar o retaÍdamento da execuçáo cio certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fiaudalu .*a.rção do Contrato, cornp)Íar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, gárantido o direito prévio da citação e da ampia deiesa, ficará impedi<io de

licitar e contratar.o* u Ãd*inistração, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ôu uie qui seja promovida a reabilitaçâo perante a prÓpria

a*toridade que a-plieou o pânUúad", s.-ru piejruzo das mr,rltas previstas no edital e no te'rmo de

contrato e das demais cominações legais.

21 .2, A Contratada fiçará, ainela, 
- 

de§, em ca§o de inexecução total or't

parcial do conffato, erro de exe mora de execuçào, inadimplemento

contratual ou nâo veracidade das stadas, garantida apréüa defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.'8.666/93, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) desãumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

bi outras ocorrências qre possa. acarretar tÍmstornos ao desenvolvimento das obrigações da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de

II - Multas'(que poderão ser recolhidas óm qual grante da Rede Anecadadora de

Receitas Federais, por tneio de Dooumento d^- tpal - DÂM, a ser preenchido de

acordo cotn instnrções fornecidas pela Contratante);

"j 
O. f"Z" (um poicento) sobre cl,,alor contratual total, pcr dia de atraso na entrega do objetc ou

indisponibilidade do mesmo, limitada a l0%o do mesmo valor;

b) d;2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infraçâo a qualquer

cíáusula oti condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidêncial
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qtralquer

pioduto rqeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que

se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

Ill suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Mmicipio rie CrateÚs prazo não sri-1rei-rror a 2 (dois) ar,os;

Meclaraçâo de iriidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública, enquanto

perdurarem oi motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

àutoridade que aplicou a penalidade, dópois dr ressarçimento à Administração pelos arejuízos
,.rrttunt., edepois de deconido o prazo ú sançao aplicada com base no inciso antenor ' /

ê

PREíàÃO
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§
à IiEGÂO r21.3. No processo de aplicação de penal

defes4 garantida nos prazos de 5 (cinco)
idades é assegurado o direito ao contraditório e à

dias úteis para as sanções preüstas nos inçisos I, I .2--

do item 2l.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item

2l .4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prÍEo de 5 (cin

dias a contar da notificação ou decisão do recruso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,

será automaticamente de scontado do pagamen to a que a Contratada fizer jus. Em caso de

inexistência ou insuficiência de credito da Contratada, o valor deüdo será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.

21.5. As sanções preüstas nos incisoi III e I / do item 21.2 supr4 poderão ser aplicadas as

empresas que, ern razão do contrato objeto desta licitação:

i - katicarem atos itíciios, visarrdo fiustrar os objetivos ,Ía ticitação;

II - Demonsffarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração PÚblica, em virtude

de atos ilicitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
21.6. As sançõeÃ previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 supra poderão ser aplicadas

juntamente com a-do inciso II do mesrno item, facultada a defesa préüa do interessado no

respectivo processo, no pr.vo de 5 (cinco) dias úteis.

2l ,.1 . A licitante adjudicatária que se recusar, i iustificadamento, em f,rmar o Contrato dentro do

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que the será encaminhada, estará sLrjeita à multa

àe 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabÍveis,

por caraclerizar= rÍescumprimerrto tutal da obrigzção assumitla.

)t.S. er sanções preüstas no item 21.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoias, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

22.DA TMPUGNAÇÃO a.O EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a âbertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
22.2 A'ímplu,gnação poderá ser realizadâ por forma eleúônica na plataforma BLL ou pelo e-mail da

comissão de licitação: pmclicit@gmail.com.
22.3. Caberá o Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da

data do reeebirÍÉ'Í-ito da impugnação.
22.4. Acolhida a irnpugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certalne.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o

Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data desigrada para abertura da sessào pública"

exciusivamente por meio eletrônico üa internet, no endereço rndicado no Edital.

22.6.O hegoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de iecebirnento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

22.7 , As impugrações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preústos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
22.E. As íespostas aos pe,Jidos de esctarecimrntos serão divuiga,Ías pelo sistona e vinçularão os

participantes e a administração.

23. DAS DISPOSIÇOES GERAIS:
23. 1 . Da sessão púbiica do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. /
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23.2 Não havendo exPediente ou ocorrendo qualquer fato superventente que lmpeça a rea

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prilnelro

subsequente, no mesmo horáno anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaç

contrário, pelo Pregoeiro.
23.3. Todas as referência s de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

23.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar elros ou falhas que

não alterem a sústância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

toaarr"ntudo, registrado em at;e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

23.5. A homologação áo resultado desta licitação não implicará direito à contrataçâo.

23.ú. As rorn ul áscipiiiiadoras da lieitação s o seli-rprs interpretadas ern favorda ampiiação 'ja
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

pnncípio da isonomia, a finalidade e a segurança

i:.U 
'Ot 

licitantes assumem todos os custos de sentação de suas propostas e a

Administração não será, em neúum caso. resp custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório'
23.8. Na contagem dos praros estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á ó do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administraçâo.
23.g. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possivel-o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e

do interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

coilpõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

il.ii. O pdital esta-disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias

úteis, rnesmo endereço é período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

üsta franqueada aos interessados.

24.DO FORO
24.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Crateirs, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolüda pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qtlalquer outro, por rnais privilegiado que seja'

Crateús - CE, 07 de fevereiro de 2023 .

José Edval es Marques
hegoeiro do MunicíPio de Crateús
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ANEXO r AAUTORTZAçÃO - TERMO DE REFERÊNC|A DO OB|ETO

1- OBfETO:
1.1 - CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO PARA
ATENDIMENTO DA LEI ACESSO À II,IPORUAÇÂO - LEI NS 12.527 /?011, JUNTO AO
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS - Cg

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Gabinete do Prefeito.

3 - MODAHDADE DA LICITAçÃO
3.1. Pregão Eletrônico.

4 - FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A contratação dos serviços deste termo de referência tem amparo legal disposto na

Lei Federal Ne 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal ne

10.520, de 1,7 /07 /2002, Lei complementar ne !23 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar 747 de 7 de agosto de 2014, Decreto Federal ne L0.024 de 20 de setembro
de 2019.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO REGIME DA EXECUÇÃO:
5.1. A contratação dos serviços desse termo de referência será julgada pelo critério de
menor preço por item.
5.2. O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço unitário.

6 - JUSTIFICATIVAS
6.1. DA CONTRATAÇÃO

A Administração Pública vem buscando cada vez mais utilizar a tecnologia da
informação como ferramenta de apoio, modernização e otimização, sempre buscando
assegurar o acesso à informação, dando publicidade e transparência de t<ldos os atos da
Administração Municipal, assim, um sistema para o gerenciamento e controle do site
oficial municipal, que disponibilize informações sobre licitações, convênios, decretos, leis,
frota de veículos, farmácia, guia da cidade, notícias, LRF flei dc responsabilidade fiscalJ.
E-SIC e ouvidoria, de maneira organizada e de fácil acesso, proporcionará agilidade e

eficácia no cotidiano do servidor público, e também do cidadão.

A Lei Federal ne 12.527 /2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação, que
trouxe importantes avanços para o fiel cumprimento de nossa Carta Magna, urna vez que,
por meio dela, foi assegurado o direito fundamental do acesso à informação, onde estes
devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração
pública e com observância da publicidade como preceito geral, e do sigilo como exceção;
sendo que a divulgação de informações, principaimente das normas que regem o Poder
Público, são de interesse púbiico, e devem estar disponíveis independentemente de
solicitações por quem quer que seja.

REGÃO
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políticas públicas municipais na área de transparência pública e acesso à informação, pa
ensejar o desenvolvimento institucional da municipalidade, além de buscar o auxíli
tecnologia da informação para cumprir as normas sobre a matéria em especi
previstas na Lei federalns 8.666/93, bem como na lei federal n!! 12.527 /11.

6,2,DA ESCOTHA DA MODALIDADE

DESCRI o Dos sERVrços UND

7.2. DAS ESPECIFICAÇOES DO STSTEMA:
7.2.1. O sistema informatizado deverá possuir ferramentas que atendam os seguintes
requisitos legais e tecnológicos:
7 .2.7.1. ESPECIFICAÇÕrS rÉCrutCAS E COMPATTBTLTDADE
P Banco de dados hospedado em servidor em nuvem;
i Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo

inicialmente servir pelo menos 20 [trinta] estações de trabalho;
i Ser instalado nos servidores da contratante;
i Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas [padrão Windows];

MÊS L2

íz
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ITEM

1

QNTD
66763-LOCAÇÃO DE SOFTWARE. ILOCAÇÃO DE

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO SITE
OFICIAL DA PREFEITURA PARA ATENDER A LEI NS

72.527 /201L ? LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO.)

A contratação do objeto em tela justifica-se pela necessidade de implantação de

6.2.L. Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de
bens e serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais do mercado", conforme preceitua o art. 1s, parágrafo único da Lei n' 10.520 /2002.
6.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que

trata a Lei n'l-0.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e caracterÍsticas
gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.
6.2.3. lsto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão, por ser a

modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior
competitividade devido a fase de lances característica da modalidade, culminando
invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contratação com valores
conforme a realidade de mercado.
6.2.4. No pregão eletrônico é facilitada a entrada de vários fornecedores, fazendo com que

tenha uma ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem
participar, além de baratear o processo licitatório, pois é simplificado as etapas
burocráticas. Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágii e transparente,
pois é feito por um sistema com comunicação via internet. No caso do presente
procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da viabilidade da modalidade pregão
eletrônico, tendo em vista que permite que a Administração Pública contrate de forma
mais célere e menos burocrática, mantendo a legalidade do procedimento e obedecenclo
ao critério do menor preco, garantindo a escolha da melhor proposta.

7. DA ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS, DO STSTEMA E DA ASSTSTÊruCrn rÉCNTCA
7.1. ESPECIFICAçÃO DOS SERVIÇOS
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} Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD,
gratuitos [My Sql, postgre) ou proprietários IMS SQL Server], sendo que o custo da
utilização deste bancc proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada;

P Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas
versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente;

> Oferecer instalação via interneU
i Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar

gravados dentro do banco de dados para maior segurança;
i Se conectar ao banco de dados remotamente;
i Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações

remotamente;
i Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela

contratante;
) Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação,

conferindo a toda e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento
inserido no software ou por ele trabalhado os atributos de confidencialidade,
integridade da informação, disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade.

) Converter e inserir Í'o softtvare a ser licenciado toda a base de dados constante do
software anteriormente uti Iizado;

7.2.2. O sistema deverá apresentar os seguintes recursos
7 .2.2.1,. Cadastros

Cadastro de notícias
Cadastro de galeria de fotos
Cadastro de vídeos
Cadastro de Áudios;
Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários)
Permite adicionar o facebook na página do site
Permite configurar cores e temas para o site
Permite criar e publicar (notícias, eventos, fotos e vídeos)
Permite disponibilizar links
Permite publicar banner para frente do site
Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF
Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos
Cadastro com tela de concurso processo seletivo;
Cadastro de todas as licitações com tela de contratos/Aditivos;
Cadastro de unidades gestoras e executoras;
Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e
agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias;

7.2.2.2. Módulo Licitação:
z Cadastro das Licitações
z Cadastro das dispensas
z Cadastro das Inexigibilidade
i Cadastros de Atas de registros/Adesão
. Cadastros das empresas inidôneas
.- Cadastro de Contratos

/
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Cadastro dos Aditivos
Cadastro do andamento dos processos
Cadastro de Credores
Cadastro de Membros
Cadastro de Comissões
Cadastro de Parcerias
Cadastro de Termo de Fomento
Impressão de Relatóiios [Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações)
Visualização desses dados em site;
Relatório do Mapa de Licitações
Relatório do Contratos a Vencer
Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e
agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias;

7 .2.2.3. Módulo Convênios :

) Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável convenente,
número convenio, valor das parcelas, Nome Concedente, Responsável Concedente,
Valor do convenio).

F Vinculação do Contrato
P Cadastro de Concedente
i Cadastros de Convenente
)> Cadastros de tipo de convenio
) Relatóriosgerenciais
i Cadastro das Metas e Especificações do Convênio
i Cadastro do Plano de Aplicação de recursos
i Vinculação de Parcelas
} Cadastro de ObrÍgações do Concedente
i Vinculação de Contratos do Convênio
i Visualização desses dados em site;
i Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias;

7.2.2.4. Atendimento aos portais:
> LRF (Lei de Acesso à Informaçãol;
i Portal de despesas e receitas;
i Integrado ao E-sic;
i Publicações de leis e outros documentos;
r. Integrado ao 0uvidoria;
i Licitações;
z Convênios;

7.2.2.5. O MunicÍpio:
i A Cidade;
i História;
i Praças;
i SÍtios;
i Postos de saúde;

AM
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)> Distritos;
) Escolas;
i Prédios públicos;
> Eventos;

7 .2.2.6. Publicações documentos oficiais
) Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site)
} Cadastro de Portarias;
} Cadastro de Decretos;
) Cadastro de Editais;
i Cadastro de Resoluções
) Cadastro de Processo seletivo
) Cadastro de qualquel tipo de documento;
i Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal
! Cadastro de Diárias de Viagens
) Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias;

7.2.2.7 . Módulo Covid 19:
i Vinculação de diárias
i Vinculação do Contrato
z Vinculação de portarias
i Vinculação de legislação
> Vinculação de receitas e despesas
i Vinculação de detalhamento pessoal
i Cadastro do boletim diário

7.2.2.8.lntegrações:
} Possibilitar integrar com sistema contábil; [De outras empresas)
} Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas;
i Importar do TCE informações básicas como agentes, credores;

/)
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7.2.2.9. Módulo LC131:
i Cadastro de Despesas extra-orçamentária
) Cadastro de Despesas orçamentária
) Cadastro de receita extra-orçamentária
} Cadastro de receita orçamentária
} Cadastro de empenhos
i Cadastro de Iiquidações
i Cadastro de pagamentos
); Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento.
i Importação de outros sistemas CONTÁBEIS;

7 .2.2.70. Módulo Transparência Pessoal:
i Importação com leiaute próprio
.z Importação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO
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> Disponibilizar detalhamento por cargo
) Disponibilizar detalhamento por Secretaria
F Disponibilizar detalhamento por Vinculo
)> Disponibilizardetalhamento Geral
) Disponibilizar detalhamento individualizado por servidor

7.2.2.1,L. Módulo Obras:
r Cadastro do processo de engenharia (data do processo, valor do contrato inicial,

vinculação do contrato, e cadastro da fonte de recursoJ
) Cadastro da Obra (data início, data fÍm, data prevista, descrição, valor global, aditivo

de acréscimo, aditivo de supressão, origem do recurso, número do processo, tipo
guarda-chuva, secretaria, endereço da obra, ob)eto e justificativa.

i Vinculação de Andamento da obra
) Vinculação de Credores da obra
) Vinculação de Contratos e Aditivos (Mostrando do modulo licitação para evitar

retrabalhoJ
) Vinculação de medições
)> Vinculação de Arts
> Disponibilizar na página das obras gráficos, números e dados bem acessíveis
} Disponibilizar relatórios de Listagem de obras
) Cadastro de Processos de Engenharias
) Disponibilizar Envio da foto da obra
i Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias;
} Cadastro do Plano Diretor Municipal [cadastro de fases, cadastro de equipe, cadastro

de eixos e cadastro de ações.

7 .2.2.12. Módulo Veículos:
} Cadastro de Veículos fPlaca, Ano, Renavam, Modelo, data de entrada, data de saída,

tipo, situação, secretaria, se é máquina de obra e finalidade]
) Disponibilizar Envio da foto do veículo;
i Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias;
} Busca avançada no site (pesquisa por Modelo/Marca do veículo, pesquisa por

secretaria e pesquisa por placa do veículo.

7 .2.2.13. Módulo Conselhos:
> Cadastro dos conselhos fData de criação, descrição, ato que cria o conselho, data,

detalhamento,
) Vinculações de membros, representações
) Vinculações de ações (Atas, Reuniões, palestras, data)
) Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias;
i Vinculação de documentos próprios dos conselhos;
> Página individual de cada conselho;
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7.2.2.L4. Módulo E- SIC e Ouvidoria:
> Página individual da Ouvidoria no site
i Página individual do ESIC no sÍte
,- Relatórios por manifestação
.- Relatórios por solicitação
,. Gráficos
> Cadastro de membros da ouvidoria
r Cadastros de informações, endereço, telefone
i Pesquisa de satisfação com as carinhas

7.2.2.1,5. Aplicativo androide e iOs
i Visualização das notícias,
i Cadastro de notícia
,> Alteração da notÍcia
> Estatísticas de visualizações
i Cadastro de processo seletivo
,} Publicaçoes dos relatórios fiscais
i Publicações de Leis
z Publicações de decretos

7,3. DO SUPORTE TÉCNICO
7.3.1. A Contratada deve .rrestar, pelo período da execução do contrato e da implantação,
os seguintes serviços:
7.3.2. Suporte ao usuário para solução de dúvidas ou de problemas e para adequação de
configuração;
7.3.3. Correção de erros nos sistemas aplicativos;
7.3.4. O Suporte oferecido pela contratada deve possuir os seguintes nÍveis de
atendimento:
7.3.4.L. Atendimento remoto através de comunicação, serviÇos de mensagens
instantâneas, software de comunicação falada e escrita via Internet, serviço de publicação
de dúvidas mais frequentes, fóruns de discussão.
7.3.4.2. Serviço de Suporte Técnico: Nos casos não solucionados via WEB deverá ser
acionado o Setor de Suporte, que efetuará uma análise mais técnica, como checagem e
auditoria no Banco de Dados, se for o caso;
7.3.4.3. Atendimento "in loco": Se ainda assim não for solucionado o problema, será
gerada uma Ordem de Serviço para atendimento local, no prazo máximo de até 02 (doisJ
dias.
7.3.5. O Suporte deve, ainda, obedecer ao seguinte:
7.3.5.t. Registros das solicitações deverão ser realizados em horário comercial adotado
pela Contratada.
7.3.6. Prazo para realizar os serviços, no prazo máximo de até 02 [dois] clias úteis,
contados do primeiro atendimento;
7.3.7.Prazo para atendimento "in-loco", de casos mais complexos não superior a 02 (doisJ
dias consecutivos.
7.3.8. A empresa deverá abrir chamada com número identificador (protocolo) para todas
as chamadas, que deverão ser informadas aos solicitantes no momento do contato, para
acompanhamento das solicitações.
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8 - REFERENCIAL DE PREÇOS
8.1. Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na médi
preços coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinen
contratação deste objeto, conforme coletas de preços anexad os nos autos deste proce
8.2. O valor estimado para a aquisição possui caráter sigiloso, fundamentado no art. 15
1s do Decreto Federal ne. L0.024/20t9 e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
8.2.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado
público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo
da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas conforme prevê o § 2e do art. 15 do Decreto Federal nq
L0.024/2079.

9. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrA
9.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 02.02.04.122.0037 .2002 - Manutenção das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito,
fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos não vinvulados de impostos.
9.1.1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo de referência será utilizado
o elemento de despesas nq 3.3.90.39.00 - 0utros Serviços de Terceiros - Pessoa |urídica.

10, DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÂO
10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do
recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.
t0.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
termo de referência, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art.43, § 1a da LCne L23,de 2006 e suas alterações posteriores.
10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
10'6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.
10.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serio disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
11.1.0licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
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11.1.1. Valor unitário e total do item;
11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, enca
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incid a

direta ou indiretamente na execução dos serviços.
11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
11.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

12. OS DOCUMENTOS DE HABILTTAçÃO CONSISTIRÃO EM:
12. 1. HABTLTTAçÃO f URÍDrCA:
t2.7.L. Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
72.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de

empresa mercantil da furrta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da ]unta
onde tem sede a matriz.
12.1,.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOTIDADO CM

vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantii da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no casc da
licitante sera sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da funta onde tem sede a matriz.
72.1.4.|NSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fitial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas furídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
72.7.5. DECRETO DE AUTORIZ çÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionanento no País, e AT0 DE REGISTR.O DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
72.7.6. CERTTFTCADO DA COND|ÇÃO DE MTCROEMPREENDEDOR TNDTVTDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar ne t28/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente
virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
0BS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

12.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
12.2.L. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas |urídicas ICNP]J;
12.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
1.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
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a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita a

da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Ativa da União ICNDJ, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Po

Conjunta RFB/PGFN ns 1.751, de 2 de outubro de201,4;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser leita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
12.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

12.2.5. Prova de situação regular perante a |ustiça do Trabalho, através cia Certicião
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 1,2.440/2017.

12.3- QUATTFTCAÇÃO rÉCrurCR:
12.3.L. Atestado [s) fornecÍdo [sJ por pessoa jurídica de direito público ou privado com
identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE prestolr ou esteja prestando
os serviços compatíveis com o objeto deste termo de referencia. O atestado deverá ser
datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade,
estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os

atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
L2.3.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade
técnica instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o

atestado faz vinculação.
72.3.3. A proponente deverá comprovar possuir em seu quadro, na presente data da
licitação estrutura operacional composta por, no mínimo: 01 [um) profissional
responsável técnico com nível superior ou técnico na área de análise de sistema e/ou
tecnologia da informação, capacitado e habilitado para desempenhar as atividades do
objeto da presente contratação.
1,2.3.3.L. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente:
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social
consolidado ou contrato social e todos os aditivos;
bJ Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente;
cJ Empregado - cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados registrada
na DRT ou ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Soclal.
d) Prestador de Serviço - A comprovação aludida também poderá ser feita através de
contrato de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum nos
termos dos Acórdãos 726/2007 - Plenário; 800/2008 - Plenário: t03 /2009 - Plenário
e 80 /2010 - Plenário ambos do Tribunal de Contas da União - TCU.
1,2.3.4. Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e rnstalações
e equipe técnica para a prestação dos serviços, constando de: relação de equipamentos e

relação da equipe técnica disponível para prestação dos serviços.
t2.3.5. É vedada a participação de profissional como responsável técnico cle mais de uma
licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das
licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as

concorrentes.
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12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:
72.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis [DRE] do último exercício
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comerci
sede da I icitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário
- estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável,
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualÍzados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (trêsJ meses da data de
apresentação da proposta;
t2.4.1.7. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis

[DRE) do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
bJ Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei np.6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oflcial da União, ou do Estado, ou do
Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda,
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
dJ As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na funta Comercial do
domicílio da Licitante, acompanhado do termo de abertura do Livro Diário - este termo
devidamente registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
'1,2.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 12.4.1., no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,
termos de abertura e encerramento].
72.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
12.4.4.4 empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na'forma da lei".
1,2.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 1,2.4.4. engloba,
no mÍnimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
cJ Termos de abertura e de encerramento;
d) Notas Explicativas;
eJ Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2e
do Decreto Ns 9.555, de 6 de novembro de 2018];
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído
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pelo Decreto ne 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escritu
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Bra
Ministério da Fazenda. (Art. 1q do Decreto Ns 9.555, de 6 de novembro de 2018).
L2.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

L2.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas IRFB
n" 7420/20L3 e RFB na 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED.
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a

ser apresentado no prazo que determina o art. 5q das Instruções Normativas da RFB, bem
como o que determina a |urisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do
Ministro Valmir Campelo.
72.+.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com
os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
12.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa nq

06 /2073- MP0G, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo
qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as

seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção
de índices de Liquidez Geral [LG), maior que um [>1J, Solvência Geral [SGJ, maior que um

[r1) e Liquidez Corrente [LC), maior que um [>1J, cumulativamente, resultantes cia

aplicação das fórmulas:

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante

1.2.4.9.7. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral [LG), Solvência Geral ISGJ e Liquidez Corrente

[LCJ, deverão comprovar patrimônio lÍquido de tlo/o (dez por cento) do Valor Estimado
da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação
da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede
do licitante, emitida em prazo não superior a 30 ftrinta) dias da data marcada para a

abertura do certame.
72.4.9.L.t.IUSTIFICATIVA DA EXIGENCTA DOS TNDTCES CONTÁBErS:
a) Índice de Liquidez Geral (lLG] indica quanto à empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigaçôes,
com vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILCJ indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas
dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Passivo Circulante
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-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponÍvel para uma possível liqu
das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a c

prazo, caso fosse preciso.
c] O Índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
lÍquidos, também os permanentes. Para os três índices colacionados [LG, ILC, SG), o
resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que

demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o

resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.
>> fustifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros
de aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos
índices se faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a)

empresa (s) participante [s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato
com a Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos

padrões de requisitos demandados neste termo de referência, pois o atendimento quantas
as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante,
bem como foi calculado com base no Acórdão 5O26/2OLO-Segunda Câmara-TCU I

Relator: AUGUSTO SHERMAN.
72.4.70.Apresentar CERTIDÃO NEGATM DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO f UDICIAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, em data não superior a 30 (trinta)
dias.;
72.4.17. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAT - MEI que no ano calendário anterior
não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está
dispensado do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
na forma do item anterior, conforme art.7.779 § 2a do Código Civil e art. 18-A §1e da Lei
Complementar ne \23 12006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor IndividualJ, para comprovar tal
condição.

12.5, OUTRAS EXIGÊNCTAS PARA HABTLTTAçÃO:
1,2.5.1,. Declaração de que:
aJ Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nq 9.854, de 27 /1,0 11,999,
publicada no DOU de 28/t011,999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos;
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação
dos produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos
constantes no edital;
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
dJ Declaração, sob as penalidades cabÍveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2q, da Lein.e 8.666/93);
e) Caso não seia declarado oprazo de validade da certidão, será considerada apenas a que
tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de inÍcio da disputa

>+.!à<-- :''\^
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1.2.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da m
se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aq
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos soment
nome da matriz;
72.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de
ambos os estabelecimentos.

12.6. OBSERVAçÕES - DA PARTTCIPAçÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI);
1,2.6.L. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no 123/06, as MEI, ME e EPP,

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente
alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cincoJ dias úteis para a sua regularização,
prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro,
nos termos do § 1e, art.43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar ne. 123/2006,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora
do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
bJ A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei 8.666/93,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

PREG,lO "Pí
e

13. PROVA DE CONCEITO - AVALTAÇÃO rÉCrurCe DO STSTEMA:
13.L. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor e a regularidade da documentação de
habilitação, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá passar por
uma avaliação prática [prova de conceito], no prazo de 02 fdois) dias úteis contados a
partir do primeiro dia útil subsequente à convocação realizada pelo pregoeiro, sem
hipótese de prorrogação, sob pena de desclassificação, em local, dia e horário de início da
apresentação definidos na convocação.
13.2 A Prova de Conceito consistirá em demonstrar a capacidade do sistema de acomodar,
organizar e disseminar o acesso às informações oriundas dos levantamentos e

recadastramentos utilizados, bem como a viabilidade de integração do mesmo com
rotinas já existentes e exigidas.
13.3. 0 atendimento dos itens deverá estar plenamente convergente com o detalhamento
constante das respectivas especificações constantes deste Termo, com as operações
executadas a partir da interface atual, atendendo também aos requÍsitos do sistema atual
em uso na Prefeitura.
13.4. A prova de conceito será acompanhada, examinada e avaliada pela Comissão Técnica
de Avaliação, designados pela Secretaria Municipal Contratante.
73.4.7. A apresentação das funcionalidades e especificações do sistema deverão ser
realizadas presencialmente nas instalações da contratante.
13.5. A prova de conceito abordará o atendimento às funções descritas e clas
funcionalidades previstas neste Termo de Referência e no questionário de avaliação,



PREFEITURA DE

Farendo llais Por Você

inclusos os respectivos subitens, determinadas por comissão de avaliação devidam
nomeada para esse fim, indicados pela administração municipal, no momen
realização da prova.
13.5.1. Questionario de avaliação

OBIETIVO: O SISTEMA NSTRAR A CAPACIDADE DE ACOMODAR, ORGANIZAR 
=DISSEMINAR O LEVANTAMENTOS E

ROTINAS DAS.
AVAL

MODULO SITE - ESPECIFICA EST ICAS E
APROVADO REPROVÁDO

CO;UPATIBITIDADE
BANCO DE DADOS HOSPEDADO EM SERVIDOR EM NUVEM
ESTAR CAPAC]TADO PARA FUNCIONAR EM REDE, COM
SERVIDOR DEDICADO, DEVENDO INICIALMENTE SERVIR PELO
MtsNOS 2O RINTA ESTA

SER INSTALADO NOS SERVIDORES DA CONTRATAN'IE
FORNECER UMA INTERAÇÃO COM O USUÁRIO POR MEIO DE

ANELAS PADRÃO WINDOWS

OFERECER ATUALIZAÇAO AUTOMATICA
INICIAR O SISTEMA VERIFICAR AS

DE VERSÃo. AO

6
NOVAS VERSÔES 

I

DISPONIVEIS REMf,TAMENTE ATUALIZAR
AUTOMATICAMENTE

10

ll

SEGUIR OS PARAMETROS NACIONAIS E INTERNACIONAIS DE
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃo, CONFERINDO A TODA E

QUALQUER INFORMAÇÃO, DADO, COMUNICAÇÃO OU
CONHECIMENTO INSERIDO NO SOFTWARE OU POR ELE
TRABALHADO OS AT]IIBUTOS DE CONFIDENCIAI,IDADE,
INTEGRIDADE DA INFORMAÇÃO, DISPONIBILIDADE,I
AUTENTICÍ DADE E IRRETRATABI LIDADE
CONVERTER E INSERIR NO SOFTWARE A SER LICENCIADO TODA
A BASE DE DADOS CONSTANTE DO SOFTWARE
ANTERIORMENTE UTIL]ZADO

E

9

PREGÃO

FL I*

ITEM

1

4

5

7 OFERECER INSTALAÇÃO VIA INTERNET

Õ

TODOS OS ARQUIVOS REFERENTES AOS DOCUMENTOS
GERADOS PELO SISTEMA, DEVERÃO ESTAR CRAVADOS DENTRO
DO BANCO DE DADOS PARA MAIOR SEGURANÇA
SE CONECTAR AO BANCO DE DADOS REMOTAMENTE
PERMITIR AS ATUALIZAÇOES DE

AUTOMATICAMENTE, BUSCANDO
REMOTAMENTE

L]CENÇA DE USO

AS INFORMAÇÕES

DISPONIBILIZAR QUAISQUER APRIMORAMENTOS,
ADEQUAçOES E INOVAÇÕES SOLICITADAS PELA CONTRATANTE

t2

13

RECA.DASTRAMENTOS

ÕEs Oe TRABALHO

FUNCIONAIS

J

UTILIZAR PREFERENCIALMENTE SISTEMAS DE

GERENCIAMENTO DE BANCO DE DADOS, OU SGBD, GRATUITOS
(MY SQL, POSTGRE) OU pROpRTETÁnrOS itrs SQL SERVER),
SENDO QUE O CUSTO DA UTILIZAÇÃO DESTE BANCO
PROPRIETÁRIO FICARÁ INTEIRAMENTE AS EXPENSAS DA
CONTRATADA
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S DO SISTEMA
MODULO 1- CADASTRO

PERMITE DISPONIBILIZAR LINKS
PERMITE PUBLICAR BANNER PARA FRENTE DO SITE

PERMITE PUBLICAR QUALQUER DOCUMENTO SEJA EM JPG OU

PDF

PERMITE CADASTRO COMPLETO DAS OBRAS, MEDIÇÃO, DATA
PREVISTA, FOTOS.

CADASTRO COM TELA DE CONCURSO PROCESSO SELETIVO;
CADASTRO DE TODAS AS LICITAÇÕES COM TELA DE

ADITIVOS;
CADASTRO DE UNIDADES GESTORAS E EXECUTORAS;
GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE RELATÓRIos DE CRÍTICAS,
ALERTAS E PENDÊNCIAS PARA FACILITAR E AGILIZAR O

GERENCIAMENTO DE TODAS AS INFORMA ÕEs NncpssÁrues;

CADASTROS DE ATAS DE REGISTROS ADESÃO

CADASTROS DAS EMPRESAS INIDONEAS
CADASTRO DE CONTRATOS

CADASTRO DOS ADITIVOS
CADASTRO DO ANDAMENTO DOS PROCESSOS

9 CADASTRO DE CREDORES
(:ADASTRO DE MEMBROS
CADASTRO DE COMISSÕES

CADASTRO DE PARCERIAS

RELATORIO DO MAPA DE LICITA

REPROVADO

REPROVADO

oEs
RELATORIO DO CONTRATOS A VENCER
GERAÇÃO AUTOM ATICA DE REI,AT RIOS DE CRÍTICAS,
ALERTAS E PENDENCIAS PARA FACILITAR E AGII,IZAR O

GERENCIAMENTO DE TODAS AS INFORMA Õrs ruecrssÁnras
3 . CONVENIOS

1

ITEM APROVADO
I CADASTRO DE NOTICIAS

CADASTRO DE V DEOS

C,ADASTRO DE GALER]A DE FOTOS

CADASTRO DE AUDIOS;4

5

6

REFEITO, VICE E SECRETARIOS)

PERMITE ADICIONAR O FACEBOOK NA PAGINA DO SITE

CADASTRO DE AGENTES

\
7 PERMITE CONFIGURAR CORES E TEMAS PARA O SITE I

o PERMITE CRIAR E PUBLICAR (NOTICIAS, EVENTOS, FOTOS E

vÍDEOSI
9

11

1.2

13

t4

15

16

ITEM

2
.)
.,

CADASTRO DAS LIC]TAÇÕES

CADASTRO DAS DISPENSAS

4
5

6

7

10

B

11,

1.2

13

14

CADASTRO DE TERMO DE FOMENTO
IMPRESSAO DE RELATORIOS IBOLETIM DO DIA, AVISOS,
RELATÓRIOS DE PUBLICAÇÕES)

vtsuAlIZAÇAO DESSES DADOS EM SITE
1,6

1,7

1B

ITEM
CADASTRO DE CONVENIOS (CAMPOS: NOME CONVENENTE,
RESPONSÁVEL CONVENENTE, NÚMERO CONVENIO, VALOR DAS

APROVADO i REPROVADO

CONTRATOS

2

I
o.

,, uo)l 5
!

10

1

CADASTRO DAS INEXIGIBILIDADE

15
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CADASTRO DE OBRIGA Ões oo CoNCEDENTE

t,RF LEI DE ACESSO A INFORMA AO

i}RÉ

2
.)

PARCELAS, NOME CONCEDENTE, RESPONSÁVEL CONCEDENTE,

VINCULA O DO CONTRATO
CADASTRO DE CONCEDENTE

VALOR DO CONVENIO

4

5

CADASTROS DE CONVENENTE

CADASTROS DE TIPO DE CONVENIO
6 RELATORiOS GERENCIAIS

7 CADASTRO DAS METAS E ESPECIFICAÇÕES DO CONVÊNIO
ô CADASTRO DO PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS

9 VINCULAÇAO DE PARCELAS

10

11 vTNCULAÇÃO DE CONTRATOS DO CONVÊNrO
VISUALIZAÇÃO DESSES DADOS EM SITE

13
GERAÇAO AUTOMATICA DE RELATORIOS DE CRITICAS,
ALERTAS E PENDÊNCIAS PARA FACILITAR E AGILIZAR O

GERENCTAMENTO DE T0DAS AS INFORMAÇÕnS nTCESSÁRIaS

1,

2

3

PORTAL DE DESPESAS E RECEITAS

INTEGRÁDO AO E.SIC

4
5

PUBLICAÇOES DE LEIS E OUTROS DOCUMENTOS

INTEGRADO AO OUVIDORIA
6

7
u!rIAÇoE§
CONVENIOS

APROVADO
1 A CIDADE
2 HISTORIA
3 PRAÇAS

4 SITIOS

POSTOS DE SAUDE
6 DISTRITOS

ESCOLAS

Õ PREDIOS PUBLICOS

I EVENTO

1 CADASTRO DE LEIS; (COM BUSCA AVANÇADA NO SITEJ
2

J

CADASTRO DE PORTARIAS

CADASTRO DE DECRETOS

4 CADASTRO DE EDITAIS
5 CADASTRO DE RESOLUÇOES
6

7 CADASTRO DE QUALQUER TIPO DE DOCUMENTO
Õ CADASTRO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
9 CADASTRO DE DIÁRIAS DE VIAGENS

10
GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE RELATÓruOS DE CRíTICAS,
ALERTAS E PENDÊNCIAS PARA FACILITAR E AGILIZAR O

GERENCIAMENTO DE TODAS AS INFORMA oEs NECESSÁRreS

7 VINCULAÇÃO DE DIÁRIAS
REPROVADO

* 
[rlu

12

5

CADASTRO DE PROCESSO SELETIVO
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VINCULAÇAO DO CONTRATO

VINCULAÇÃO DE PORTARIAS

\ -oj4 VINCULAÇÃO DE LEGISLAÇÃO

5

6

7 CADASTRO DO BOLETIM DIARIO

GINA EXCLUSIVA DO COVIDPB

1
POSSIBILITAR INTEGRAR COM

OUTRAS EMPRESAS)

SISTEMA CONTÁBIL; (DE

POSSIBILITAR INTEGRAR COM SISTEMA DE FOLHA DE OUTRAS

EMPRESAS
2

IMPORTAR DO TCE ]NFORMAÇOES BÁSICAS COMO AGENTES,

CREDORES

1 CADASTRO DE DESPESAS EXTRA.ORÇAMENTARIA

i cerasrno DE DESpESAS oRÇAMENTÁRIA2

3 CADASTRO DE RECEITA EXTRA-ORÇAMENTARIA

4 CADASTRO DE RECEITA ORÇAMENTARIA

5

6

CADASTRO DE PAGAMENTOS

Õ
RELATORIOS GERENCIAIS COMPARATIVOS ENTRE EMPENHO,
LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

9 rMPoRTAÇÃO DE OUTROS STSTEMAS CONTÁBEIS

APROVADO
1 IMPORTAÇÃO COM LEIAUTE PRÓPRIO

2 IMPORTAÇAO DE OUTROS SISTEMAS DE FOLHA DE PAGAMENTO

3 DISPONIBILIZAR DETALHAMENTO POR CARGO

4 DISPONIBILIZAR DETALHAMENTO POR SECRETARIA

s I DrspoNrBrLrzAR DETALHAMENTo poR víNCULo
6 DISPONIBILIZAR DETALHAMENTO GERAL

DISPONIBILIZAR DETALHAMENTO INDIVIDUALIZADO POR

SERVIDOR

REPROVADO

1

CADASTRO DO PROCESSO DE ENGENHARIA IDATA DO

PROCESSO, VALOR DO CONTRATO INICIAL, VINCULAÇÃO DO

CONTRATO, E CADASTRO DA FONTE DE RECURSO)

CADASTRO DA OBRA (DATA INÍCIO, DATA FIM, DATA PREVISTA,
DESCRIÇÃ0, VALOR GLOBAL, ADITIVO DE ACRÉSCIMO, ADITIVO
DE SUPRESSÃo, ORIGEM DO RECURSO, NÚMERO DO PROCESSO,

TIPO GUARDA-CHUVA, SECRETARIA, ENDEREÇO DA OBRA,
OBJETO E IUSTIFICATIVA.

2

J VINCULAçÃO DE ANDAMENTO DA OBRA
VINCULAÇAO DE CREDORES DA OBRA

5
VTNCULAÇAO DE CONTRATOS E ADTTTVOS (MOSTRANDO DO

MODULO LICITAÇÃO PARA EVITAR RETRABALHO)
6

CADASTRO DE LI UIDA Ões

VINCULA O DE MEDI
VINCULA O DE ARTS

oss

2

I

VINCULAÇÃO DE RECEITAS E DESPESAS

-3rz-VINCULAÇÃO DE DETALHAMENTO PESSOAL

3

CADASTRO DE EMPENHOS

7

4
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MODUTO 12-VEICULOS

CADASTRO DE VEICULOS (PLACA, ANO, RENAVAM, MODELO,

DATA DE ENTRADA, DATA DE SAíDA, TIPO, SITUAÇÃo,
SECRETARIA, SE É MÁ UINA DE OBRA E FINALIDADE
DISPONIBILIZAR ENVIO DA FOTO DO VEÍCULO;

GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE RELATÓRIOS DE CRÍTICAS,

ALERTAS E PENDÊNCIAS PARA FACILITAR E AGILIZAR O

GERENCIAMENTO DE TODAS AS INFORMA OES NECESSARIAS;

BUSCA AVANÇADA NO SITE (PESQUISA POR MODELO/MARCA
DO VEÍCULO, PESQUISA POR SECRETARIA E PESQUISA POR

PLACA DO VEíCULO.

CADASTRO DOS CONSELHOS IDATA DE CRIAÇAO, DESCRIÇAO,

ATO QUE CRIA O CONSELHO, DATA, DETALHAMENTO,
VINCULA Ões or MEMBRoS, REPRESENTA

GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE RELATÓRIOS DE CRÍTICAS,
ALERTAS E PENDÊNCIAS PARA FACILITAR E AGILIZAR O

GERENCIAMENTO DE TODAS AS INFORMA OES NECESSARIAS;

VINCULA AO DE DOCUMENTOS PROPRIOS DOS CONSELHOS;

PAGINA ]NDIVIDUAL DE CADA CONSELHO

PAGINA INDIVIDUAL DO ESIC NO SITE

RELATORIOS POR MANIFESTA Ão
REI,ATORIOS POR SOLICITA o
GRAFICOS

CADASTRO DE MEMBROS DA OUVIDORIA

VISUALIZA O DAS NOTICIAS
') CADASTRO DE NOTÍCM

ALTERA Ão oe ruorÍcrR
ESTATÍSTICAS DE VISUALIZA oes

PU BLICA OES DOS RELATORIOS FISCAIS

PUBLICA Õrs »r lrrs

Fiio

9

DISPONIBILIZAR NA PÁGINA DAS OBRAS GRÁFICOS, NÚMEROS E

DADOS BEM ACESSÍVEIS

DISPONIBILIZAR RELATORIOS DE LISTAGEM DiJ OBRAS \àHC,10 CADASTRO DE PROCESSOS DE ENGENHARIAS
\(:trAlE5,'t7 DISPONIBILIZAR ENVIO DA FOTO DA OBRA

lcsnqÇÃo AUToMÁTrcA DE RELATóruos DE cRÍTrcAS,
ALERTAS E PENDENCIAS PARA FACILITAR E AGILIZAR O

GERENCIAMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÔNS IIgCNSSÁRIAS;
12

13

ITEIVl

T

2

-l

4

ITEM MODULO 13 - CONSELHOS APROVADO

I

vTNCULAÇÕES DE AÇÕES IATAS, REUNIÕES, pelrSrRes, DATA) 
I

3

4
5

ITEM MODULO 14 . E.SIC E OUVIDORIÁ APROVADO
1 PAGINA INDIVIDUAL DA OUVIDORIA NO SITE

2

3

4
5

6

7

u
ITEM

CADASI'ROS DE INFORMAÇOES, ENDERE

PESQUISA DE SÁT]SEAÇÃO COM AS CARINHAS
MODULO 15 . APLICATIVO ANDROIDE E IOS

Ç0, TELEFONE

APROVADO P.EPROVADO
1

3

4
5

6

7
o

N ICíp
VERDE

PU BLICAÇÕES DE DECRETOS

__-.1_
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CADASTRO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL (CADASTRO DE

FASES, CADASTRO DE EQUIPE, CADASTRO DE EIXOS E

CADASTRO DE AÇÕES.

CADASTRO DE PROCESSO SELETIVO
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13.6. A Comissão Técnica de Avaliação realizará a avaliação do sistema apresenta
apresentará, relatório técnico que demonstre o funcionamento do sistema e eviden
atendimento a todos os requisitos funcionais exigidos. Esse relatório conterá a concl
íinal de APROVAÇÃO ou REPROVAÇÃO.
73.6.7. No caso da REPROVAÇAO, o relatório técnico deverá apresentar as justificativas
que fundamentaram a decisão, identificando as especificações e critérios objetivos
definidos no instrumento convocatório que não foram atendidos.
13.7. A licitante convocada para prova de conceito deverá atender todos os requisitos do
sistema em questão, apresentando as funcionalidades que a comissão de avaliação
solicitar, em atendimento aos requisitos presentes neste Termo de Referência.
13.8. As demais licitantes poderão participar, na qualidade de observadores, do processo
de prova de conceito das outras licitantes. Para isso, deverão indicar apenas Llm

profissional representante para acompanhar. Os representantes das empresas
participantes não poderão interromper a prova de conceito de nenhum modo, sendo-lhes
permitido, apenas, fazer constar um breve pronunciamento ao final da apresentação, se

for o caso
L3.9. Caso a licitante não atenda aos requisitos da prova de conceito, será procedida a

convocação da próxima colocada, seguindo a ordem de classÍficação na licitação, assim
por diante até a apuração de uma licitante aprovada, que atenda a todos os requisitos.

14. DA VALIDADE E DAVIGÊNCIA
14.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência de 12 (doze) meses,
contados a partir da assinatura do termo contratual, podendo ser prorrogado nos casos e

f,ormas previstos na Lei n98.666/93,de 21 dejunho de 1993 e suas alterações posteriores.

15. DA FORMALTZAçÃO DO CONTRATO
15.L. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante
lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora,
representada pelo (a) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa, e o[sJ licitante[s]
vencedorfes), que observará os termos da Lei n.q 8.666/93, da Lei n.a L0.520/02, deste
edital e demais normas pertinentes.
15.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
75.7.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação
aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato.
15.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus
convocará o licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmará o compromisso
para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
75.2.1,. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (doisJ dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual perÍodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crateús-CE.
15.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar
o Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades
previstas no Edital.
15.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
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obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os va
estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Term
Referência.
15.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato n
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevÍsta na Lei Orgânica
Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo
procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
15.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57,

58 e 65 da LeÍ n.q 8.666/93.
15.5. 0 licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem
necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na
Lei n.q 8.666/93 e alterações posteriores, até 25o/o (vinte e cinco por cento] do valor
máximo consignado no Contrato.

16. DA SEGURANÇA E DO SrGrrO
16.1. A contratada será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade
dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade
com a legislação vigente.
16.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa,
civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada
utilização.

lT.DASUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação para o objeto a ser contratado

19. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1. Conforme clausula 9a da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência

20. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE
20.7. Conforme clausula 10ê da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência.

2 1. SANÇÕES ADMTNTSTRATIVAS
21.1. Conforme clausula 11a da minuta do contrato, mencionada neste termo de
referência.

22, MINUTADOCONTRATO
coNTRATO Ns ..................

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEÚS, ATRAVES DO GABINETE DO

S
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18. DA EXECUÇÃO DOS SERVrçOS.
18.1. Conforme clausula 5e da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência.
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PREFEITO E DO OUTRO LADO A EMPRESA

, PARA O FIM QUE A SEGUI
DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito p
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 07.982.036/0001,-67, com sede de sua Pre
Municipal na Rua Cel.Zezé L1,41, - Centro - Crateús/CE, através do Gabinete do Pre
neste ato representado pelo respectivo Ordenador de Despesas, o Sr. Lourismar Oliveira
Gomes, aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa..........., estabelecida
na .........., inscrita no CNPf /MF sob o nq neste ato representada pelo(a] Sr(a] ..............,

portador (a) do CPF/MF ne ................, apenas denominada de contratada, firmam entre si o
presente Termo de Contrato mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL;
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nq _/ _,
em conformidade com a Lei Federal Ns 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os

termos da Lei Federal nq 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar ne 123 de 14 de
Dezembro de 2006, Lei Complementar L47 de 7 de Agosto de 2074.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇAO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E

CONTROLE DO SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO DA LEI ACESSO À
TNF0RMAÇÃO - LEI Ne 1.2.527 /2011, JUNTO A0 GABTNETE DO pREFETTO DO MUNrCÍprO
DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referencia,
constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço unitário.

ctÁusutA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAlusrE E Do REEeUILIBRI0 ECoNoMICo-
FINANCEIRO:
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o

( l, pelo período de 12 [doze) meses,
perfazendo o valor global de R$ , de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais, Municipais, do INSS e FGTS, todas atualizadas.
3.2. 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12
(doze] meses do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILÍBRIo EC0NÔMICo-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
serviço prestado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômÍco-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada.

.é
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3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no rralor
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contr

CTAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (dozeJ meses, contados a partir da assina
do termo contratual, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n:
8.666/93, de 21 de junho de 1,993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DA ExECUçÃo nos SERVIÇoS:
5.1. A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas peia

Contratante, devendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e

especificações contidas na 0rdem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal
competente.
5.2. O sistema informatizado deverá possuir ferramentas que atendam os seguintes
requisitos legais e tecnológicos:
5,2.1. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNICAS E COMPATTBTLTDADE
a) Banco de dados hospedado em servidor em nuvem;
bJ Estarcapacitado para funcionarem rede, com servidordedicado, devendo inicialmente
servir pelo menos 20 (trinta) estações de trabalho;
cJ Ser instalado nos servidores da contratante;
d) Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão Windorvs];
e) Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, ou SGBD,

gratuitos [My Sql, postgre) ou proprietários [MS SQL Server), sendo que o custo da
utilização deste banco proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada;
Fl Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas
versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente;
g) 0ferecer Ínstalação via interneU
h) Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar
gravados dentro do banco de dados para maior segurança;
iJ Se conectar ao banco d: dados remotamente;
j) Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as informações
remotamente;
k] Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações solicitadas pela
contratante;
l) Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da informação,
conferindo a toda e qualquer informação, dado, comunicação ou conhecimento inserido
no software ou por ele trabalhado os atributos de confidencialidade, integridade da
informação, disponibilidade, autenticidade e irretratabilidade.
m) Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do
software anteriormente utilizado;
5.3. O sistema deverá apresentar os seguintes recursos
5.3.1-. Cadastros
a) Cadastro de notícias
b] Cadastro de galeria de fotos
cJ Cadastro de vídeos
d) Cadastro de Áudios;
e) Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários)
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úRAM
fJ Permite adicionar o facebook na página do site
gJ Permite configurar cores e temas para o site
hJ Permite criar e publicar (notícias, eventos, fotos e vÍdeosJ
iJ Permite disponibilizar links
jJ Permite publicar banner para frente do site
k) Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF
lJ Permite cadastro completo das obras, medÍção, data prevista, fotos
mJ Cadastro com tela de concurso processo seletivo;
nJ Cadastro de todas as licitações com tela de contratos/Aditivos;
o) Cadastro de unidades gestoras e executoras;
pJ Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e

agilizar o gerenciamento de todas as informações necessárias;
5.3.2. Módulo Licitação:
a) Cadastro das Licitações
b) Cadastro das dispensas
c) Cadastro das Inexigibilidade
d) Cadastros de Atas de registros/Adesão
e) Cadastros das empresas inidôneas
fJ Cadastro de Contratos
g) Cadastro dos Aditivos
h) Cadastro do andamento dos processos
i) Cadastro de Credores
j) Cadastro de Membros
k) Cadastro de Comissões
l) Cadastro de Parcerias
m] Cadastro de Termo de Fomento
n) Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Aüsos, Relatórios de PublicaçõesJ
oJ Visualização desses dados em site;
pJ Relatório do Mapa de Licitações
qJ Relatório do Contratos a Vencer
r) Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e
agilizar o gerenciamento de todas as Ínformações necessárias;
5.3.3. Módulo Convênios:
a) Cadastro de convêniol; (Campos: Nome Convenente, Responsável convenente, número
convenio, valor das parcelas, Nome Concedente, Responsável Concedente, Valor do
convenio).
bJ Vinculação do Contrato
c) Cadastro de Concedente
dJ Cadastros de Convenente
eJ Cadastros de tipo de convenio
fl Relatórios gerenciais
gJ Cadastro das Metas e Especificações do Convênio
h) Cadastro do Plano de Aplicação de recursos
i) Vinculação de Parcelas
jJ Cadastro de Obrigações do Concedente
k) Vinculação de Contratos do Convênio
l) Visualização desses dados em site;
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m) Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências p
o gerenciamento de todas as informações necessárias;
5.3.4. Atendimento aos portais:
a) LRF (Lei de Acesso à Informação);
bJ Portat de despesas e receitas;
c] Integrado ao E-sic;
d) Publicações de leis e outros documentos;
e) Integrado ao 0uvidoria;
f,J Licitações;
gJ Convênios;
5.3.5. 0 MunicÍpio:
a) A Cidade;
b) História;
cJ Praças;
dJ Sítios;
e) Postos de saúde;
fJ Distritos;
gl Escolas;
h) Prédios públicos;
i) Eventos;
5.3.6. Publicações documentos oficiais:
al Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site)
bJ Cadastro de Portarias;
c] Cadastro de Decretos;
dJ Cadastro de Editais;
e) Cadastro de Resoluções
fJ Cadastro de Processo seletivo
g) Cadastro de qualquer tipo de documento;
hJ Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal
iJ Cadastro de Diárias de Viagens

lJ Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar
o gerenciamento de todas as informações necessárias;
5.3.7. Módulo Covid 19:

a) Vinculação de diárias
bJ Vinculação do Contrato
c] Vinculação de portarias
d) Vinculação de legislação
e] Vinculação de receitas e despesas
f) Vinculação de detalhamento pessoal
gJ Cadastro do boletim diário
hJ Página exclusiva do COVID
5.3.8. Integrações:
aJ Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas)
bJ Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas;
cJ Importar do TCE informações básicas como agentes, credores;
5.3.9. Módulo LC131:
aJ Cadastro de Despesas extra-orçamentária

ara facilitar e a
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b) Cadastro de Despesas orçamentária
cJ Cadastro de receita extra-orçamentária
dJ Cadastro de receita orçamentária
e) Cadastro de empenhos
f) Cadastro de liquidações
g) Cadastro de pagamentos
h) Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e pagamento
i) Importação de outros sistemas CONTÁBEIS;
5.3.10. Módulo Transparência Pessoal:

a) Importação com leiaute próprio
bJ Importação de outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENT0
c) Disponibilizar detalharnento por cargo
d) Disponibilizar detalhamento por Secretaria
el Disponibilizar detalhamento por Vinculo
f) Disponibilizar detalhamento Geral
gJ Disponibilizar detalhamento individualizado por servidor
5.3.11. Módulo Obras:
a) Cadastro do processo de engenharia (data do processo, valor do contrato inicial,
vinculação do contrato, e cadastro da fonte de recurso)
b) Cadastro da Obra [data início, data fim, data prevista, descrição, valor global, aditivo de
acréscimo, aditivo de supressão, origem do recurso, número do processo, tipo guarda-
chuva, secretaria, endereço da obra, objeto e justificativa.
c) Vinculação de Andamento da obra
d) Vinculação de Credores da obra
e] Vinculação de Contratos e Aditivos fMostrando do modulo licitação para evitar
retrabalhoJ
fJ Vinculação de medições
g) Vinculação de Arts
h) Disponibilizar na página das obras gráficos, números e dados bem acessíveis
il Disponibilizar relatórios de Listagem de obras
jJ Cadastro de Processos de Engenharias
k) Disponibilizar Envio da foto da obra
lJ Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar
o gerenciamento de todas as informações necessárias;
mJ Cadastro do Plano Diretor MunÍcipal fcadastro de fases, cadastro de equipe, cadastro cle

eixos e cadastro de ações.
5.3.1,2. Módulo Veículos:
a) Cadastro de Veículos (Placa, Ano, Renavam, Modelo., data de entrada, data de saída, tipo,
situação, secretaria, se é máquina de obra e finalidadeJ
b) Disponibilizar Envio da foto do veículo;
c) Geração automática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar
o gerenciamento de todar; as informações necessárias;
d) Busca avançada no site (pesquisa por Modelo/Marca do veÍculo, pesquisa por secretaria
e pesquisa por placa do veÍculo.
5.3.13. Módulo Conselhos:
a] Cadastro dos conselhos [Data de criação, descrição, ato que cria o conselho, data,
detalhamento,
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b] Vinculações de membros, representações
c] Vinculações de ações (Atas, Reuniões, palestras, dataJ
d] Geração automática de relatórios de crÍticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar
o gerenciamento de todas as informações necessárias;
e) Vinculação de documentos próprios dos conselhos;
fJ Página individual de cada conselho;
5.3.14. Módulo E- SIC e Ouvidoria:
a) Página individual da 0uvidoria no site
bl Página individual do ESIC no site
cJ Relatórios por manifestação
dJ Relatórios por solicitação
eJ Gráficos
f] Cadastro de membros da ouvidoria
gJ Cadastros de informações, endereço, telefone
h) Pesquisa de satisfação com as carinhas
5.3.15. Aplicativo androirte e i0s
al Visualização das notícias,
b) Cadastro de notícia
cJ Alteração da notícia
dJ Estatísticas de visualizações
el Cadastro de processo seletivo
f) Publicações dos relatórios fiscais
g) Publicações de Leis
hJ Publicações de decretos

CLAUSUTA SEXTA - DO SUPORTE TECNICO
6.1. A Contratada deve prestar, pelo período da execução cio contrato e da implantação, os

seguintes serviços:
6.2. Suporte ao usuário para solução de dúvidas ou de problemas e para adequação de
configuração;
6.3. Correção de erros nos sistemas aplicativos;
6.4. 0 Suporte oferecido pela contratada deve possuir os seguintes níveis de atendimento:
6.4.1. Atendimento remoto através de comunicação, serviços de mensagens instantâneas,
software de comunicação falada e escrita via lnternet, serviço de publicação de dúvidas
mais frequentes, fóruns de discussão.
6.4.2. Serviço de Suporte Técnico: Nos casos não solucionados via WEB deverá ser acionado
o Setor de Suporte, que efetuará uma análise mais técnica, como checagem e auditoria no
Banco de Dados, se for o caso;
6.4.3. Atendimento "in loco": Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada
uma Ordem de Serviço para atendimento local, no prazo máximo de até 02 fdoisJ dias.
6.5. O Suporte deve, ainda, obedecer ao seguinte:
6.5.1. Registros das solicitações deverão ser realizados em horário comercial adotado pela
Contratada.
6.6.Prazo para realizar os serviços, no prazo máximo de até 02 (dois] dias úteis, contados
do primeiro atendimento;
6.7.Prazo para atendimento "in-loco", de casos mais complexos não superior a 02 (dois]
dias consecutivos.
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6.8. A empresa deverá abrir chamada com número identificador [protocolo] para todas as

chamadas, que deverão ser informadas aos solicitantes no momento do contat
acompanhamento das solicitações

CLAUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
7.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamen
As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias
a) 02.02.04.722.0037.2002 - Manutenção das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito,
fonte de recursos 500.0000.00 - Recursos não vinvulados de impostos.
7.7.7.Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual será utilizado o
elemento de despesas nq 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa |urídica.

CLÁUSULA NONA - DAs 0BRIGAÇÕES DA CoNTRATADA:
9.1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais
ocorrências durante a execução deste contrato;
9.2-Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais
e humanos necessários.
9.3-Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do
contrato, tais como transportes, frete, carga e descarga etc.
9.4- Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que
interfiram na execução do contrato;
9.5-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada
no preâmbulo deste termo;
9.6-Dar ciência imediata e por escrito à contratante sobre qualquer anormalidade que
possa afetar a execução do contrato;
9.7-Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do contratante em seu
acompanhamento;
9.8- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
tributários, resultantes da execução deste contrato, nos terrnos do artigo 71 da Lei Federal
n'8.666/93;

e
PREGÂO

FL If
r1

Pa
a-

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO:
8.1. 0 pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez] dias
úteis contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria
Contratante, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
8.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o

quantitatÍvo efetivamente realizado.
8.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02
(duas] vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em
nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zezé, 1141, Centro,
Crateús - CE, inscrito no CNPf/MF sob o ne 07.982.036/0001-67, acompanhado da
seguinte documentação: acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais
do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta
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9.9- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas
CONTRATANTE;
9.10- 0s atrasos ocasionados por motivo de íorça maior ou caso fortuito, desde
notificado o prazo de 48 fquarenta e oito] horas e aceito pela Secretaria correspond
não serão considerados como inadimplemento contratual;
9.11- Os pedidos de prorrogação de prazo para a execução dos serviços serão dirigidos à
Secretaria Contratante, até 05(cincoJ dias corridos, antes da data do término do prazo tie
execução dos serviços, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas.
9.t2. Capacrtar os servidores da Administração Municipal lotados nos setores que
poderão utilizar o sistema locado;
9.13- Esclarecer e acompanhar as adaptações que, diante das circunstâncias legais.,

tiverem de ser efetuadas no exercício da ação de gestão.
9.14. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante.
9.15. Se responsabilizar pelo pagamento de todos os tributos que, direta ou
indiretamente, incidam sobre a preslação dos serviços contratados inclusive as

contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade a Prefeitura Municipal de Crateús,
por eventuais autuações administrativas e/ou )udiciais uma vez que a inadimplência da
contratada, com referência às suas obrigações, não se transfere A prefeitura Municipal de
Crateús;
9.16. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitrtivo do objeto contratual, até o limite de 250/o [vinte e cinco por
centol do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1o, do art. 65, da Lei de
Licitações.
9.17. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.
9.L8. Facilitar a aÇáo da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela contratante.
9.19. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nâo
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.

CLAUSULAS DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitaçào e seus anexos,
em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante
obrigar-se-a:
10.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização do da
execução dos serviços e c cumprimento dos prazos;
1,0.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços
objeto deste contrato;
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;
10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento,
bem como zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;
10.1.5. Assegurar o livre acesso do contratado e seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados,
prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem
solicitados;

PfiE
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CTAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇOES:
11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não manti
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inid
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de

até 05 [cincoJ anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.
71.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a

prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.ç 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas MunÍcÍpais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
aJ de 1,00/o (um por centoJ sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 2,0o/o fdois por cento] sobre o valor contratual total do exercício, por infração a

qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
cJ de 5,00/o [cinco por cento] do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos
05 fcinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cincol anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à

ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos
incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 fdezJ dias corridos para a sanção prevista no
inciso IV do mesmo item.
7L.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar ria notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada., o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do MunicÍpio e cobrado
mediante processo de execução íiscal, com os encargos correspondentes.
11.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas
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às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
bJ demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração P

em virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
11.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso I do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cincoJ dias úteis.
7L.7- A licÍtante adjudicatária que se recusar, Ínjustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 05 [cincoJ dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada,
estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento] do valor total adiudicado, sem preiuízo
das demais penalidades cabÍveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
11.8- As sanções previstas no item L1-.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de

Contrato, de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oitoJ horas contunicarem
seu desinteresse.

CLAUSUTA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
12.L. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃo
13.i. A rescisão contratual poderá ser:
13.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com
as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam
reconhecidos os direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lein.8.666193
13.3. Determinada por ato unilateral e escrita da C0NTRATANTE nos casos enumerados
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93;
13.4. Amigável, por acorclo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
13.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nq 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
13.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei ne 8.666/93.

CLAUSUTA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
14.7. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo [a] o [a) Servidor [a] Sr
(aJ. xxxxxxxxxxxx especialmente designado [a] pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de
acordo com o estabelecido no Art.67 daLei8.666/93, doravante denominado (a) fiscal
de contrato.

1)
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CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA . DA PUBTICAÇÃO
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATAN
deverá ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como con
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágraío único do art. 61 da Lei Fed e

ne 8.666/93

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e

as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei

!3.70e /2078 ( eDa , além das demais normasS

e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento
dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados

a CONTRATADA deverá:
16.t.1. Tratar os dados a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de

não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de

modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o

contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.
L6.7.2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os

dados mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção

desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou
perda acidental ou indevida.
16.1.3, Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados,
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.
1,6.1.+. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios,
diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados
processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepos[os, sócios, diretores,
representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob
responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com
a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços
à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais

aplicáveis em relação à proteção de dados.
16.2. 0s dados não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização
por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a

distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios
que contenham ou de outra forma reflÍtam referidas Informações.
16.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para
que es[a tome as medidas que julgar cabíveis.
76.4. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas a respeito de:

PREGÃO
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1,6.4.7. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros
autorizados;
1,6.4.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e

responsabilidades da CONTRATADA.
16.5. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de

qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas p

neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
17.1. Não será admitida a subcontratação para o objeto deste termo contratual.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO:
18.1. O foro da Comarca de crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2q do artigo 55 da Lei 8.666 de

21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
18.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa
e exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente conlrato juntamente com

as testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEUS-CE, - de 

- 
de 

-

rEVIS

Lourismar Oliveir es

Ordenador de Despesas do
Gabinete do Prefeito

CONTRATANTE

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

1

2

CPF

ÊÂo

t;L fr"

7í

AM

TESTEMUNHAS:

CPF:
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ANEXO r AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

PROCESSO:
CONTRATO N9

EMPRESA:
cNPf :

ENDEREÇO:

Crateús - CE, 1 de fevereiro de2023

Lourismar Olivei omes
Ordenador de Despesas do Gabinere do Prefeito

PREGÃO

FL NO

ttl

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QNTD
vR.

UNIT.
VR.

TOTAL

Valor Total R$ [xxxxxxxJ

Y-



a presente licitação
ões consignadas no

ANEXO II - MODELO PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA NO OO3/2023 GP

respectivo Ediul e seus anexos.

IDENTTFICAÇÃO DO CONCORRENTE :

NOME DAEMPRESA:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE C CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE'.
AGÊNCIA C NO DA CONTA BANCARIA

LOCAL E DATA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE YENCEDOR)
Deverá sei cotado, preço uniÍário e total de acordo com o Arexo 01 do Edital'

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÔES GERAIS
A proponente cieciara coúecer os termos cÍo instrumento convocatório quc rçge a presente

licitação.

LOCAL E DA EXECIkÇÃODCSSERiTÇOS
De acordo com o especiltcado no Anexo 01, deste Edital

óí..r l.f" preço üot;do já estão incluírjas Êventuais van'ttigens eiouabatinterrtos' iiripostos' taxas

. .rr.u.go, sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais' assim çomo

despesas com transportei e-deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação'

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) días contadcs a partir da deta da sessão publica do Pregão

NONáE E ASSINATURA DO PJPRESENTANTE DA EMPRESA

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECTJRSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA

PROPOSTAATEDECTSÃO. )L

PREGÁO vr'I



PRETEITURA t}E

úo

Fazendo liais Por Você

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou .Iurídica)

Endereço

Telefone Cornercial

ivíEiEPP: ( ) SlIví ( )lião

ANEXO III

TERIIIO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

BLL - BOTSA DE LICITAÇÔES OO BRASIL

r
i1

e

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acirna qualificado manifesta sua adesão ao Reguiamento

ào Sistema de pregao Eletrônióo da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno

coúecimento, em confonnidade com as disposições que seguem'

2. São responsabilidades do Licita+le:
i.Tomar àúecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos

quais veúa a particiPar;

ii. Observar e cumprir a regularidade Íiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações etn que for vencedor;

Iii. Observar á legislaçâo pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

norrnas e regulamentor 
"*pãaiaàr 

pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter

pleno coúecimento;
ir. Designar pessoa responsável para operar o sisterna Eletrônico de Licitações

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações'

3. O Licitats rcconhecc quc a utitrzação do sistcrna clcÍrÔtico dq ncgooiação irnplica o pagamfito

de taxas de utilização, 
"orfor*. 

previsto no Anexo lll do Regulamento do Sistema Eletrônico de

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil' f

RGRepresentante Legal
CPF

Telefone Celular

WhatsApp

Resp. Financeiro

TelefoneE-marl
Financeiro

E-mail para infomrativo de edital

Bairro

UF

CNPJCEP

Razão Social

Rarno de Atividade

Cornplemento:

Crdade:

Inscrição Estadual:

E-urail:



PRETEIIURA DE

Farendo tais Pot Você

do Brasil o de cobrança bancária

Prazos 9 ridos no Anexo III do

nnin ado ril";fl"i'", rescindido,, tilff :i tempo, pero

Li u, "* 
ptÀjui'o das responsabilidades assumidas durante o

cios realizado e/ou em andamento '

6 de pagat ento dos valores deüdos ate a data da últirna

negócios em andamento' Responsabilizando-se

amÉnte as informações de cadastro' alterações

ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil qualquer tnudança ocorrida.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma recoúecida em cartório por verdadeiro) 2
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ANEXO III.l

TERM6 DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÔES DA

- BOLSA DE LICITAÇÔES DO BRASIL

vr

ANEXO AO
BLL

CNPJ/CPF

Norne

Fax

WhatsA

rNDrcAÇÃo DE USUÁRIO DO SISTEIVIA

Fun o

O Licitante recoúece que:

l.A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistelna são de uso

exclusivo de seo titular, não caben,Jo a Élt - Bolsa de Lieitações do Brasit nsnhuma

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

Il. o cancelamento de senha ou de Õtrave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou

Ill. A perda de Seúa ou de Chave Êl.t.ôni"u ou a quebra de rá ser cornunicada

imediatàmente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o nece de acesso;

IV. O Licitante será responsável por toâas as propostas, lances d ações efetuadas no

sistema, por Seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeirosl e o não

pugu*.úo das taxas ensejaú a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de

LiítaçOes do Brasil, no Serviço de hoteção de Crédito e no SERASA e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

í>

FiiEGÃO

Ê1ffi

MUNI(IPi(-I
VERDE

Razão Social do Licitante

I

2
Função

w flatsr\ [,

CPF

CPF

Fax E-mail

Celular'TeleÍbne

3

E-mailFax

W-hatsA

CPF

Nome
Funçâo

E-mail
Celular

(Assinaturas autorizadas com firma recoúeçida eln çarlório por verdadeiro) J

(,

I
I

Local e data:

-t'--

Celular:Telefone:

Norne:

Telefone:
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CUSTO PELA
VENCEDOR

ANEXO IV - CLISTO PELA UTILIZ^Ç^O DO SISTEMA

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDQB

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (um s Í do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a

acijuciicação cie R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudica<io,

cobrados me or da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil'

Editais publicados pelo sistema de registro de pregos:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, corn vencimento parcelado em

p...tà, mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e suce-ssivas com emissão do

fot.to orr 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do cttsto de R$ 600,00 (seiscentos

i*i.l por loie adjudicado, àobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil.

boietos eitam o e multa de 20'á

lYoao ção em crédito (sPC/

e cada da BLL do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica'

Em caso de cancelamento pelo órgâo promotor (comprador) do pregão realüado na plataforma, o

ticitante vencedor recebeiá a dãvoluçao dos valores eventualmente arcados com o uso da

plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado'

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS.DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

À Hwe contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

;iril;;; pnii;OrS. não exime o licitante do pagarnento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem sàrá pactuada entre os o licitante e a corretora de

acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPON SABTLIDADES CONTO LICITANTEIFORNECEDOR
Corno Licitante/Fornecedor, concordamos e anuÍmos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos'

Local e data:

(Assuraturas autorizadas com firma recoúecida em cartóno por verdadeiro) 1

!Í vra
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(Nome da Empresa)

CNPJ/IVIF N"

ANEXO V. a) DECLARAÇÃO INIDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N'OO3/2023 GP

DECLARAÇÃO

sediada

(Endereço Completo)

que na qualidade de proponerte do procedimento licitatório, sob a

," OO:lâOZl GP, instaurada pela Prefeitura Municipal de Crateús,

ôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

sttas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente'

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração dev ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ.

Í'

AM
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TaANEXO V.b) DECLARAÇÃO HABILITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2023 GP

DECLARAÇÃO

ê

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habiliração no presente ;;;;;"-; que está ciente da obrigatoriedade de declarar oconências

postenores.

(Nome da Empresa)

CNPJMF N" sediada

(Endereço Cornpleto)

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

oBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ. /

PRÉ§{O()
tLtS
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ANEXO Y.c) DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE;

PREGÂO ELETRÔNICO N" OO3/2023 GP

DECI.LRÁÇÁO

§ome da Empresa)

CNPJMF N" sediada

OBS

l) Esta deçlaraÇão deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizos deverá declarar essa condição. 1

(Endereço Completo).

Declaro que dos menores de l8 (dezoito) anos

ern trabalho , menores de 16 (dezesseis) an99'

salvo na con bservância à Lei Federal rf 9854'

de 27 .10.99, da Lei Federal n' 8666/93 '

(Local e Data)

(I.{ome e Número da Carteira de Identrdade do Declarante)
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ANEXO V.d) DECLARAÇÃO N{E/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2O23 GP

DECL.LBAÇÃO

Modelo de Declaração de EnquadrameÍlto om Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte. (Na hipÓtese do licitante ser ME ou EPP)

(NoDeclaro(arnos)paratodososfinsde
dre ade de Pregão ' que estou (amos) sob

o re 12312006

Local e data

Nome e n'da cédtrla de identidade do declarante 7

õ
F! i\r"

Fil ví

RAM
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ANEXO V.e) DECLARAÇÃo RESPONSABILIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2O23 GP

DECLARAÇÃO ng RESPONSÀBILIDADE

Declaramos para f,rns de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico No 003/2023 GP'

da hefeiturà Municipal de Crateús, que a empresa " "." " "": i"""""" """"'"tomou
conhecimento do Editàl e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a

.uioprL toOor os teÍrnos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei'

Local e data

Assinatura e carirnbo da emPresa: /

a
PREGÁO

tL ls

Ya

AM
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ANEXO V. f) DECLARAÇÃO \'ÍNCLTLO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2O23 GP

DECI.ARÀÇÁO

o-
FL t{.

(Razão Social)

CNPJ/N4F N"

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a

moddiáade de Pregão Eletrônico n" 003/2023 GP, instaurada pelo Municipio de Crateús, não integÍa

nosso corpo social nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de

órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, finnamos o presente.

Local

Nome do declarante

RG

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa propônente e carirnbada corn

o nÍunero do CNPJ. /

Data
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MINT]TA DE CONTRA,TO N":

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEB
UM LADO A PREFEITTIRA MUNICTPAL DE

CRATEÚS, ATRAYES DO GABINETE DO

PREFEITO E DO OUTRO LADO A EMPRESA

, PARA O FIM QUE A

REEQUILIBRIO

ste contrato o valor

, pelo período de 12 (doze) meses,

, de acordo coln as

da despesa, acompanhadas das Certidões

SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instntntento, o Municipio de Crateús - CE, pesso

irisci-ita i-ro CiiPi,tvfF so'u o n" ü7.982.03610'ü01-67' com ssde

Cel. Zezé I141 - Centro - CrateÍrs/CE, através do Gabinete do

respectivo Ordenador de Despesas, o Sr. Lourismar Oliveira Gomes, aqui denominada de

contratante, e do outlo lado a Eàpresa ..........., estabeleçida na " " , inscrita no CNPJMF sob o no

neste ato representada péto1a; Sr(a) .. ..'...'. , poÍador (a) do CPFMF no " """"' apenas

áenominada de contiatada, finnam ànt. ii o preseiltTenno de Contrato rnediante as clausulas e

condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMETRA. DO FTNDAMENTO LEGAL:
i.t. no..rro ile Licitação, na modalitlade Pregão Eletrônico tombado sob o no 00312023 GP, em

conformidade com a Léi Federal N" 8.66ói93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei

Federai rf i0.520, Ae iiiWi'ZWZ, Lei conipiementil rf i23 de' i4 'je Dezeirio'r-o eie 20O6, Lei

Complementar 147 de7 de Agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO E DO

2.1. Constitui objeto
DOS SERVIÇOS D
SITE OFICIAL DO
LEI N" 12.52712011, JUNTO AO GABINETE
CE, tudo cont-ornre especificações contidas no Termo de Referencia, constante no Anexo I do edital e

da proposta adjudicada.
z.z. oiegime será cle execução indireta cotn empreitada por preço unitário'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO
E C ON Olv''I ICO'FINAN C E I RO :

YALOR, DO REAJUSTE E DO

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADd pela execução do objeto de

mensal de R$
perfazendo o valor global de R$

notas fiscais/faturas devídamente atestadâs pelo Gestor

Federais, Estaduais, Municipais, do INSS e FGTS' todas atualizadas'

3.2 O valor do presente Contrafu não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do

seu Presào. hipótese na qual poderá ser utili Vargas'

;.t i{"ÉÉ'alrrLinRto' ECoNôMICo-F '"1,T11 .rut?:lItlpcutt tvos tla

maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

contratual, poderá, mediante procedimento

termo aditivo, ser restatlelecida a relaçào que as

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 1

O

PRÉ G,qo

FL $ú.J

it

vr

MU NICIPIO
VERDÉ

ANEXO \'I - MINUTA DE CONTRATO
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a justa remuneração do serviço prestado, objetivando a manutenção do equilíbrio

finançeiro inicial do contrato, na Íbrma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.' 8.666/9 1

consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valol

contratanG, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato'

CLAUSULA QT]ARTA - DO PRAZO DE VIGÉNCIA CONTRATUAL:
4.1. O presente conffato terá ügência de 12 (doze) rneses, cortados a pryT da assinafura do termo

contrafllal, podendo ,.. pro..ogàdo nos casos e formas previstos na Lei # 8.666/93, de 2l de juúo
de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁÜSULÂ QUINTA - DÂ EXTCUÇÃO DOS SDRi,IÇOS;
5.1. A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante,

devendo os mesmos s€rem executados de açordo com os prazos e especificações contidas na Ordem

de Serviços ernitida pela Secretaria Municipal competente.

5.2. O sistema inÍbrmatizado deverá possuir ferramentas que atendam os seguintes requisitos legais e

tecnológicos:
5.2. I, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE
a) Banco de dados hospedado em servidor em nuvem;

b) nstar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo rnicialmente servir pelo

menos 20 (trinta) estações de trabalho;

c) Ser instalado nos servidores da contratante;

d) Fornecer urna iirteração coin o usuá,i=io púí riieiÜ de janetas (patirão wintlo_ws),

.j Utiliru, preferencialmente Sistemas dé Gerenciarnento de Banço de Dados, ou SGBD, gratuitos

GrfV Sql, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), sendo que o custo da utilização deste banco

proprietário ficará inteiramente às expensas da contratada;

| ôf..."*. atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as novas versões

disponíveis rernotamente e atualizar automaticam ente ;

g) Oferecer instalação üa internet;
tí foao* os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, deverão estar gravados dentro

do banco de dados para maior segurançal

i) Se conectar ao banco de dados remotamente;
ji permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, busçando as informações

rE rutaIu§1rt§.

k) Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações ante;

l) Segur os parâmetros naciõnais e internacionais de segurança da i a toda e

qualq:uer informação, dado, comunicação ou conhecimento inse por ele

tiaUa'lnaao os atributos de confidencialidade, integndade da informação, disponibilidade,

autenticidade e irrehatabilidade.
rn) Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados constante do software

anteriormente utilizado;
5.3. O sistema deverá apresentar os seguintes recursos

5.3.1. Cadastros
a) Cadastro de notícias
b) Cadastro de gaieria ,ie fotos
c) Cadastro de údeos
d) Cadastro de Audios;
e) Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários)
Í) Pennite adicionar o facebook na página do site 7
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g) Permite conflgurar cores e temas para o slte-

É1 eermite criar e publicar (notícias, eventos, fotos e üdeos)

i) Permite disponibilizar links
j) Permite publicar banner para frente do site

É1 fermite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF

lj Permite ôadastro completo das obras, medição, data preüsta, fotos

m) Cadastro com tela de concurso processo seletivo;

n) Cadastro de todas as licitações com tela de contratos/Aditivos;

li4

PRÉ Y
i:i. i\F

P

GÁO

o)
p) , alertas e pendências pma facilitar e agilizar o

ge s;

5. 3.2. t"íóúrdo Licitação:
a) Cadastro das Licitações
b) Cadastro das disPensas

c) Cadastro das Inexigibilidade
d) Cadastros de Atas de regisúos/Adesão

e) Cadastros das empresas inidôneas

0 Cadastro de Confatos
g) Cadasüo dos Aditivos
h) Cadastro do andamento dos processos

i) Cadastro de Credores
j) Cadastro de Membros
k) Cadastro de Coirrissões
l) Cadastro de Parcerias

m) Cadastro de Termo de Fomento

n) Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Aüsos, Relatórios de Publicações)

o) Visualização desses dados em site;

p) Relatório do Mapa de Licitações
q)
,.) de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o

ge s necessárias;

5.3.3. Módulo Convênios:
a) Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável convenente, número convenio,

vaior das parceias, Norrre Corcedente, Responsárvei Coreedente, Valor do eonv-emo).

b) Vinculação do Contrato
c) Cadastro de Concedçnte
d) Cadashos de Convenente
e) Cadashos de tipo de convenio
f) Relatórios gerenciais
g) Cadastro das Metas e Especificações do Convêmo

h) Cadastro do Plano de Aplicação de recursos

i) Vinculação de Parcelas
j) Cadastro de Obrigações do Concedente

k) Vinculação de Contratos do Convênio
l) Visoatização 

'jesses 
,:lados et-r siie;

á; Ce.açao automática de relatónos de crÍticas, alertas e pendências para facilitar e agilizu o

gerenciamento de todas as informações necessárias;

5.3.4. Atendimento aos portais:

a) LRF (Lei de Acesso à tnformação); /
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Ahí
b) Portal de despesas e receitas;

c) lntegrado ao E-sic;
d) Publicações de leis e outros documentos;

e) Integrado ao Ouüdoria;
fl Licitações;
g) Convênios;
5,3.5. O Mumcipio:
a) A Cidade;
b) História;
c) Praças;

d) Sítios;
e) Postos de sauÚe;

Í) Distritos;
g) Escolas;
h) Predios públicos;
i) Eventos;
5.3.ó. Publicações documentos oficiais:

a) Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site)

b) Cadastro de Portarias;

c) Cadastro de Decretos;
d) Cadastro de Editais;
e) Cadastro de Resoluções

fi Ca,iastro de Processo seletivo
g) Cadastro de qualquer tipo de documento;

ú; Cudatt.o da ki de Responsabilidade Fiscal

i) Cadastro de Diárias de Viagens
ji O.i"ça" automática de rãlatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o

gerenciamento de todas as informagões necessárias;

5.3.7. Módulo Coüd l9:
a) Vinculação de diárias
b) Vinculação do Contrato
c) Vinculação de portarias

d) Vinculação de legislação

e) Vinculação de receitas e des,pesas

f) Vinculação de detalhamento pessoal

g) Cadastro do boletim diario
h) Página exclusiva do COVID
5.3.8. lntegrações:
a) Possibilitarintegrar com sistema contábil; (De s)

b) Possibilitar integrar com sistema de folha de o

c) Importar do TCE informações básicas como ag ;

5.3.9. Modulo LCl3l:
a) Cadastro de Despesas extra-orçamentária

b) Cadastro de Despesas orçamentária

c) Cadastro,ie recoita exti'a-cirçuuentáúa

d) Cadastro de receita orçamentária

e) Cadastro de empeúos
f1 Cadastro de liquidações
g) Cadastro de pagamentos /

r_

&

CRÁÍÉU5
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h) Relatórios gerenciais comparativos enffe empeúo, liquidação e pagamento

i) Importação de outros sistetnas CONTABEIS'
5.3. 10. Módulo Transparência Pessoal:

a) Importação corn leiaute próprio

b) Importação dç outros sistemas de FOLHA DE PAGAMENTO
c) Disponibilizar detalhamento por cargo

d) Disponibilizar detalhamento por Secretana

e) Disponibilizar detalhamento por Vinculo
f1 Disponibilizar detalhamento Geral
g) Disponibilizar detalhamento individualizado por servidor

5 3.11. Módulo Obras:

u{À AM

i'À

a) Cadastro do processo de engerÉimia (data do prffi.esso, vaior do üüntrato iniciai, vincriiação ,Jo

contrato, e cadastro da fonte de recurso)

b) Cadastro da Obra (data início, data fim, data prevista, descrição, valor global, aditivo de

aáréscimo, aditivo de supressão, origem do recurso, número do processo, trpo guarda-chuva'

secretaria, endereço da obr4 objeto ejustificativa.
c) Vinculação de Andamento da obra

d) Vinculação de Credores da obra

e) Vincrrtaçao de Conüatos e Aditivos (Mostrando do modulo licitação para eütar retrabalho)

fl Vinculação de rnedições
g) Vinculaçào de Arts
lr) Disponibilizar napágina das obras gráficos, números e dados bem acessívets

i) Disporribiiizar relatór=ios deListagem tie oü-r"as

j) Cadastro de Processos de Engenharias
k) Disponibilizar Envio da foto da obra

l) Geraçao altomática de relatórios de críticas, alertas e pendências para facilitar e agilizar o

gerenciamento de todas as informações necessárias;

irr) Crd^tro do Plano Diretor Municipal (cadastro de fases, cadastro de equipe, cadastro de eixos e

cadastro de ações.

5.3. 12. Módulo VeÍculos:
a) Cadastro de Veículos (Placa, Ano, Renavam, Modelo, data de entrada, data de saída, tipo,

situação, secretaria, se é máquina de obra e finalidade)

b) Disponibilizar Envio da foto do veículoi
cj Ceiaçao automática de relatúrios de cÍtieas, alertas s p.endêrreias pa-a facititar e agiiiza- o

gerenciamento de todas as informações necessárias;

ã) gr."u avançada no site (pesquisa por ModeloÀ4arca do veiculo, pesquisa por secretaria e pesquisa

por placa do veículo.
5.3.13. Módulo Conselhos:
a) Cadastro dos conselhos (Data de criação, descrição, ato que cria o conselho, data, detalharnento,

b) Vinculações de membros, representações

c) Vinculações de ações (Atas, Reuniões, palestras, data)

d-) Geração automática de relatórios de criticas, aleftas e pendências para facilitar e agilizar o
gerenciamento de todas as informações necessárias;

e) Vinculação de documentos próprios dos conselhos;
í) Página indivi,juai dE cada conselho;
5 3 14. Módulo E- SIC e Ouüdoria:
a) Páglna individual da Ouvidoria no site

b) Págrna individual do ESIC no site

c) Relatórios por manifestação 7

ê
Fttf
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CLAUSULA SEXTA-DO SUPORTE TÉCNICO
6.1. A Contratada deve prestar, pelo período da execução do contrato e da implantação, os seguintes

serviços:
6.2. §uporte ao usuário para solução de dúüdas ou de problemas e para adequação de configuração;

6.3. Coneção de erros nos sistemas aplicativosl
6.4. O Suporte oferecido pelacontratada deve possuir os seguintes níveis de atendimento:

6.4.1. Atendimento remoto atrarés de comunicação, serviços de mensagens instantfureas, software de

comunicação falada e escrita via Intemet, serviço de publicação de dúvidas mais Íiequentes, fóruns

<ie discussáo.
6.4.2. Serviço de Suporte Técnico: Nos casos não solucionados üa WEB deverá ser acionado o Setor

«ie Suporte, que eferuará uma análise rnais técnica, como checagem e auditoria no Banco de Dados,

se for o caso;
6.4.3. Atendimento "in loco": Se ainda assim não for solucionado o problema, será gerada uma

Ordem de Servrço para atendimeuto lsea}, ao pra"o máximo 4c atc 02 (4ois) dias.

6.5. O Suporte deve, ainda, obedecer ao seguinte:

6.5.1. Rágistros das solieitaçôes deo.erã.o se-r realizados e.m horario come.rcial adotado pela

Contratada.
6.6. p;azo para realizar os serviços, no prâzo máxirno de até 02 (dois) dias úteis, contados do

primeiro atendimento;
'O.l . pr*o para atendimento "in-loco", de casos mais complexos não superior a 02 (dois) dias

consecutivos.
6.8. A ernpresa deverá abrir chamada corn número identificador (protocolo) para todas as chamadas,

qge deveào ser infonnadas aos solicitantes no momento do contato, para acompanhamento das

solicitações.

CLAUSULA SÉTIMA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
7.1. As despesas contrafaais correrão poí coilta das segr.iintes dotações orçamentarias:

As despesas contrafuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentanas:

a) 02.02.04.122.0037.2002 - Mánutenção das Atividades Gerais do Gabinete do Prefeito, fonte de

recursos 500.0000.00 Recursos não vimulados de impostos.

711.Parua contratação dos serviços do objeto deste termo contratual será utilizado o elemento de

despesas n" 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídiça'

cLÁusULA OITAVA - DO PAGAMENTOT I

PRE

FL I§
r

À r14

d) Relatórios por solicitação
e) Graficos
Í) Cadastro de membros da oul'idoria
g) Cadastros de informações, endereço, telefone

h) Pesquisa de satisfação com as carinhas

5.3.15. Aplicativo androide e iOs

a) Visualização das noticias,
b) Cadastro de notícia
c) AJteração da noticia
d) Estatísticas de üsualizações
e) Cadastro de processo seletivo

ff fublicaçücs dus ÍelatÓrios fiscais
g) Publicaçôes de Leis
h) Publicações de decretos



PRETEITURA OE

a-<,

Fazendo ilais Por Yocê

8.1. O pagamento dos serviços prestados

contados da data do recebimento da Nota

crédito na Conta Bancária do Íbmecedor.

será efetuado, a cada etapa, em até l0 (dez) d
Fiscal, diretamente pela Seçretaria Contratante, a

8.2. A fatura constará dos serviços efetivarnente prestados no periodo, de acordo com o quan

efetivamente realizado.
8.3. por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) üas e a

respectiva Nota Fisçal. A Íratura e Nota Fiscal deverâo ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal

dç 
^Crateús, 

com endereço à Av. Cel Zezé,ll4l,Centro, Crateús CE, inscrito no CNPJ/IvIF sob o no

07.g82.0361000t-67, acompaúado da seguinte documentação: acompanhadas das Certidões

Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da

proposta

CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
9.1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluçâo de eventuais ocorrências dtrrante

a execução deste contrato:
9.2- Zeíet- pela fiel execução deste contrato, utilizando-se cle todos os recursos materiais e humanos

necessários.
9.3-Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais

como fiansportes, frete, carga e descarga etc.

9.4- Crunprir as posturas do Municipio e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na

execução do contrato;
9.5-Mânter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

torlas as condições cte trabilitação e qualifrcação exigirias ria ticitação inrjicada no preânrbriio destc

termo;
9.6-Du ciência imediata e por escrito à contratante sobre qualquer anormalidade que possa afeÍat a

execução do contrato;
9.?-Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros decorrênteJde sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade, a fiscalização do contratante em seu acompanhamento:

9.8- Responder pelos encargos trabalhistas, preüdenciiírios, fiscais, comerciais e tributarios'

resultantei da exeõução deste contrato, nos tennos do artigo 7l daLeíFederal n" 8.666/93;

9.9- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou obsewação realizadas pela

CONTRATANTE;
g.iO- os atÍasos ocasioÍrados poÍ motivo,Íe força maior ori caso fofiriito, des,ie gtie Íiotifíeado o

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, nâo serão considerados

como inadimplemento contratual ;

9.ll- Os pedidos de pronogação de prazo para a execução dos serviços serão dirigidos à Secretaria

Contratanie, ate $5(cinco) diai corridos, antes da data do término do prazo de execução dos serviços,

explicitadas as razões e deüdamente fundamentadas.

9.i2. Capacitar os serüdores da Administração lunicipal lotados os setores que poderão utilizar o

sistema locado;
9.13- Esclarecer e acompaúar as adaptações que, diante das circunstâncias legais, tiverem de ser

efetuadas no exercicio da ação de gestão.

9.14. proüdenciar a imediata óorreção das def,rciências e/ou irregularidades apontadas pela

CúíÍrÍatilIte.
9.15. Se responsabilizar pelo pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam

sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições preüdenciárias fiscais e

parafiscais, emolumentos, sêguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer

iolidariertade a Prefeitura Municipal de Crateirs, por eventuais autuações administrativas e/ou /

,í
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judiciais uma vez que a inadimplência da conüatada, com referência às suas obrigações, #FrE F
transfere A prefeitura Municipal de Crateús; iLNu

9.16. A Conüatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas cofldições confratuais, acréscim e
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de25%o (vinte e cinco por cento) do

inicial do Contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da Lei de Licitações.

9.17. Respeitar as norÍnas de segurança e medicina do trabalho, preüstas na Consolidação das Leis

do Trabalho e legislação pertinente.

9.18. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela contratante.
9.19. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o botn andamento e a boa prestação dos serviços.

CLAUSULAS DECIMA _ DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:
10.1. Além das obrigaçôes constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em especial

as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a conÍatante obrigar-se-a:

10.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização do da execução

dos serviços e o cumprimento dos prazos;

10.1.2. NotiÍjcar a CONTRÂTADA sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços objeto

deste contrato;
10.1.3. Acompanhar e fiscalizarjunto a Contratada a execuçâo do objeto contratual;

10.1.4. Efetuar os pagamentos deüdos nas condições estabelecidas neste instrutnento, bem cotno

zelar pelo cunprirnento de todas as clausulas contratuais;

lg.l.i. Asseguai o livie ãcessú dú cofitÍatâdo e sens prepüstos, devidaniente idertificados, a todos

os locais ord. se fizer necessária a prestaçâo dos serviços licitados, prestandoJhes todas as

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DAS SANÇOES:
11.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do ceíame, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na execução do Contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

comeler fraude fiscal, garantido o direito preüo da citação e da ampla detbsa, ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os

motivos detenninantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas preüstas no edital e no termo de

conffato e das demais cominações legais.

ll .Z- 
^Contratada 

ficará, ain«Ía, sujeita i» seguintes penalidades, em caso de inexecuçáo total ou

parcial do çontrato, eno de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento

contratuai ou náo veracidade <ias informagões prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que tr úa o inciso I do art. 87, da Lei n." t.666/93, podeú ser aplicada nos

seguintes casos:

a) dese.umprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na lieitação;

bi out us' ocorrências que possam acarretar traÍrstornos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desrjç q,-re tão eaiba a aplieação de sançâo mais grave-

II - Multas (que poderão ser recoltridas ern qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Uücipàis, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor conÍafual total do exercício, por dia de atraso na prestaçâo

dos serviços ou indisponibilidade do tnesmo, línitada a l0% do mesmo valor;

b) de 2,0oto (dois por cento) sobre o valor contrarual total do exercício, por infração a q»alquer

ciáusula ou condição do co to, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada eÍn'Z
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dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

sániço'rejeitado, caracterizando-se a Íecusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que

se seguirem à data da comunicaçào formal da rejeiçâo;

III - §uspensão temporária de párticipaçao em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Crateús, por pftvo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Declaraçãô de rnidoneidad. para licitar ou confiatar com a Administraçào Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a

àutoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e-depois de decorrido o prazo da sanção aplicada cotn base no inciso anterior.

ll.3- No pror.rro de aplicação dà penalidades é assegurado o direito.ao contraditório e à ampla

rlefes4 garanlida nos prazcis rie 05 (cinco) rJias úteis para as sanções previsa-s uos incisos I' II e iii do

item I i.2 supra e l0 (àez) dias çorridos para a sanção preüsta no inciso IV do mesrno item.

I 1..1- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Mumcipal no prívo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso.se o valor da multa não for pago, ou depositado,

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fuer jus. Em caso de inexistência

ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor deüdo será cobrado administrativamente ou

inscrito çomo Dívida Ativa do Mlnicípio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os

encargos corresPondenles.
I I .5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão sel aplicadas às empresas

que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilicitos, üsando frustrar os objetivos da licitação;

b) tlemorstrarem não possuir itioiieidade parâ coiitr?itaÍ cort a AdministÍaçâo Púbtica, em virttde de

atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos.
t t.6- RsiançOes preüstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inóiso tt do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
I l.i- A licitante adjudicatriria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato denÍo do

prazo de 05 (cinco) áias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa

ãe 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabÍveis,

por caracterizar descurnprimento total da obrigação assumida.

i t.C- at sarrçõÉs previsias- no item I1.7 supra rião se apiicanr às demais iieitarrtes que, apesar- de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Conhato, de acordo com o edital,

e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse'

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
I 3. 1 . A rescisâo contratual poderá ser:

13.2. No caso de inexecúção total ou parcial do contrato, o qual enseja stta rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. '77 , ficam reconlrecidos os direitos

da administraçào, consoante art. 55, IX da Lei n. 8'6ó6i93
13.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos

incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193; /

Fazendo llleis Poí Você
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13.4. Arnigável, por acordo entre as pârtes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração;
13.5. Em caso de rescisâo preüsta nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejúzos regulamentares comprovados, quando

os houver soÍiido;
13.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO:
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxx)o(xxxxx especialmente designado (a) pelo Secretiírio(a) Municipal de XXXXX. de açordo
com o estabelecido no Art 67 da Lei 8.6ó6193, doravante denominado (a) fiscal de contrato.

CLAUSULA DECI]ITA QTTINTA. DA PUBLICAÇÃO
15.1. Apublicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser

efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal,, como condição indispensável para sua

eficácia, nos ternos do panigrafo único cio an. 6i ria Lei Federai n" 8.66ói93.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
16. l. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em

conformidade com a Legislação ügente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
Ároàn§. reor rl âíLrres/fi cr.el izârlírres cnhre a lnal árie etn eqf,rêciel n Iei 117Ôq/)0lR íl ei Geral de

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), além das demais noÍrnas e polÍticas de proteção de dados de

cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos
clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:
l6.l .1. Tratar os dados a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais
poder Çumprü estas obrigações, por qualquer razào, çoncorda ern informar de modo formal este fato
imediatamente à CONTRATAj\TE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus,

multa ou encargo.
16.1.2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e fisicas apropriadas e
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados mantidos ou
^*,.1.^Ã^^ l+- -^-.:.:l- ^l-.--,;^^-* --*+:- ^ '*/r^.Â^ I*-* ,^l- ^*.-^ ^^e-^ ..À^çljllll"!rtALl\-rJ/tr(Ulsllltlll.l(J§ Vrl,ll\JIul/.ljlllvlllV, P4l ar B4rêrrarr 4 Pr\Jrrvvaf\J llçSSVS !!lo\lU5 ç\JllUúl ClVlvSsU tléau

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.
16.1.3. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso

(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, rnodificados ou removidos sern

aúorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.
16.1.4 Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, dtetores,
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que

todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados qne

lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de
Corúdencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais
estritamente conf,rdenciais e de nâo os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços
àCOI{TRÁTÀNTE. Ain':ta, treiriará e orientará a sira eEdpe sobre as disposiç,5es iegais apiicá-veis
em relação à proteção de dados.
16.2. Os dados não poderão ser revelados a terceiros, §om exceçâo da prévia autorização por escrito
da CONTRATANTE, quer direta ou induetamente, seja mediante a dishibuição de cópias, resumos, 1
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compilações, extratos, análises, estudos ou oufros meios que conteúam ou de outra forma

referidas lnÍbmrações.
I 6.3. Caso a CONTR A,TADA seja obrigada por detenninação legal a fomecer dados pessoais

autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as m

que julgar cabíveis.
16,4. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quaffo) horas a

respeito de:

16.4.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de

Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados;

16.4.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades

da CONTRATADA.
lú.5. ACONTRÂTÂDÂ será integatrrrente iesponsá"vel pelô pagaÍEeirto de perdas e darros de

ordem rnoral e material, bem çomo pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ott

penalidade imposta à CONTRATAI{TE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento
pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos

dados pessoais.

CLAUSULA DÉCrMA SÉrllvt,q, - DA SUBCONTRATAÇÃO
I7.L Não será admitida a subcontratação para o objeto deste termo contratual.

CLAUSULA DÉCTMA OITAVA. DO FORO:
i8.1. O fort-' da Corrrarca tje ci-atcús e ú compelente para dirimir questÚes decorrentes da execuçãu

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 daLei 8.666 de 2l dejunJto de 1993,

alterada e consolidada.
I 8.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva
de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato jrurtamente com as testemunhas

firmadas. Crateús - CE.

CRATEUS-CE, 
- 

de 

- 
de 

-

F

e

Lourismar Oliveira Comes
Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito
CONTRATANTE

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

TESTEMT]NIIAS:

I

Z
2

CPF
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ANEXO r AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVrÇOS

PROCESSO:
CONTRATON"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS T]ND QNTD
VR

UNIT.
vR.

TOTÀL

VaTor Total R$ XXXX(rrxxxx)
")I
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